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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

SECÇÃO I 
OBJETO, ÂMBITO E PRINCÍPIOS 

 
Arti go 1.º 

Obj eto do Regulamento Interno 
 
1- O presente Regulamento Interno do 

Agrupamento de Escolas Nuno de Santa Maria 
tem por obj eto: 
a) O desenvolvimento do disposto na Lei n.º 

51/ 2012, de 5 de setembro e demais 
legislação de carácter estatutário;  

b) A adequação à realidade da escola das 
regras de convivência e de resolução de 
confli tos na respeti va comunidade 
educati va; 

c) As regras e procedimentos a observar em 
matéria de delegação das competências do 
diretor nos restantes membros do órgão de 
administ ração e gestão ou no conselho de 
turma. 

2- No desenvolvimento do disposto na alínea b) do 
número anterior, o Regulamento Interno do 
Agrupamento refere -se, ent re out ras matérias, 
a: 
a) Direit os e deveres dos alunos inerentes à 

especif icidade da vivência escolar; 
b) Uti lização das instalações e equipamentos; 
c) Acesso às instalações e espaços escolares; 
d) Reconhecimento e à valor ização do mérit o, 

da dedicação e do esforço no t rabalho 
escolar, bem como do desempenho de ações 
merit órias em favor da comunidade em que 
o aluno está inserido ou da sociedade em 
geral, prat icadas na escola ou fora dela. 

 
Arti go 2.º 

Âmbit o de apli cação 
 
1- O presente Regulamento aplica-se: 

a) A todos os estabelecimentos de ensino e 
educação do Agrupamento; 

b) Aos órgãos de administ ração e gestão; 
c) Às est ruturas de coordenação educat iva e 

supervisão pedagógica; 
d) Ao pessoal d o c e n t e , pessoal n ã o  

d o c e n t e  e  discentes do Agrupamento; 
e) Aos serviços técnico-pedagógicos; 
f)  Aos pais e encarregados de educação; 
g) À associação de estudantes da Escola 

Secundária com 3º ciclo de Santa Maria do 
Olival (ESSMO); 

h) A todos os utentes dos espaços e instalações 
do Agrupamento. 

2- A ef icácia do regulamento passará por:  
a) Conseguir um melhor esclarecimento das 

funções e atuações de cada um dos grupos e 
de cada pessoa; 

b) Conseguir uma melhor coordenação e 
efetividade de funcionamento do 
Agrupamento e dos estabelecimentos de 
ensino que o integram;  

c) Conseguir um melhor relacionamento dos 
estabelecimentos de ensino com o meio; 

d) Promover o int ercâmbio com out ras regiões 
e out ros países; 

e) Fomentar e valor izar a nossa identi dade, 
os nossos valores e at it udes. 

 

SECÇÃO II 
CARACTERIZAÇÃO DO AGRUPAMENTO 

 
Arti go 3.º 

Identifi cação do Agrupamento 
 
1- O Agrupamento é designado por AGRUPAMENTO 

DE ESCOLAS NUNO DE SANTA MARIA que, de 
acordo com o respeti vo processo de 
const it uição, é um agrupamento verti cal de 
escolas. 

2- O Agrupamento de Escolas Nuno de Santa Maria 
tem a sua sede na Escola Secundária com 3.º 
ciclo Santa Maria do Olival (ESSMO); 

 
Arti go 4.º 

Constit uição do Agrupamento 
 
1- O Agrupamento de Escolas Nuno de Santa Maria 

é uma unidade organizacional, dotada de órgãos 
próprios de administração e gestão, const ituída 
por:  

 

Jardins de Infância  

Jardim de Infância de Carregueiros 

Jardim de Infância de Cem Soldos 

Jardim de Infância de Marmeleiro  

Jardim de Infância de Pedreira  

Jardim de Infância Raul Lopes 

Jardim de Infância de Vale Calvo 

Escolas Básicas do 1.º ciclo  

Escola Básica 1 Raul Lopes 

Escola Básica 1 de Carregueiros 

Escola Básica 1 de Cem Soldos 

Escola Básica 1 de Marmeleiro 

Escola Básica 1 de Pedreira 

Escola Básica 1 de Vale Calvo 

Escola Básica 1 S. António 

Escolas Básicas com 2.º e 3.º ciclos e 
Secundário  

Escola Básica com 2.º e 3.º ciclo D. 
Nuno Álvares Pereira, doravante 
designada por EDNAP 

Escola Secundária com 3.º ciclo Santa 
Maria do Olival, doravante designada 
por ESSMO 
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2- A alteração dos estabelecimentos que compõem 
o Agrupamento pode, a qualquer momento, ser 
determinada pelas est ruturas do Ministério da 
Educação. 

 

CAPÍTULO II 
REGIME DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO 
 

Arti go 5.º 
Administr ação e gestão 

 
Os órgãos de administração e gestão do 
Agrupamento são os que constam no Decreto-Lei n.º 
75/2008 de 22 de abril, atualizado pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de Julho.  
 

SECÇÃO I 
ÓRGÃOS 

 
SUBSECÇÃO I  

Conselho Geral  
 

Arti go 6.º 
 Conselho geral 

 
O conselho geral é o órgão de direção estratégica 
responsável pela definição das linhas orientadoras 
da atividade do Agrupamento, assegurando a 
participação e representação da comunidade 
educativa.  
 

Arti go 7.º  
Composição 

 
1- O conselho geral é constituído por 21 elementos:  

a) Oito representantes do pessoal docente em 
exercício efetivo de funções no 
Agrupamento, eleitos por lista;  

b) Dois representantes do pessoal não docente, 
em exercício efetivo  de funções no 
Agrupamento, eleitos por lista;  

c) Quatro representantes dos pais e 
encarregados de educação, eleitos em 
assembleia geral de pais e encarregados de 
educação do Agrupamento, sob proposta das 
várias associações de pais e encarregados de 
educação; 

d) Um representante dos alunos, eleito por 
lista entre os alunos maiores de 16 anos de 
idade;  

e) Três representantes do município 
(designados pela Câmara Municipal, que 
poderá delegar essa competência na Junta 
de Freguesia); 

f)  Três representantes da comunidade local 
com relevo para o projeto educativo do  
Agrupamento (a cooptar pelos restantes 
membros do conselho geral).  

2- O diretor participa, por inerência de funções, 
nas reuniões do conselho geral, embora sem 
direito a voto.  

 
Arti go 8.º 

Competências 
 
As competências do conselho geral são as que 
constam do arti go 13.º do Decreto-Lei n.º 75/ 2008 
de 22 de abril ,  atualizado pelo Decreto-Lei n.º 
137/2 012, de 2 de j ulho. 
 

Arti go 9.º 
Eleição e designação de representante s 

 
1- Os representantes do pessoal docente e do 

pessoal não docente são eleit os separadamente 
pelos respeti vos corpos. 

2- Os representant es dos pais e encarregados de 
educação são eleit os em assembleia geral de 
pais e encarregados de educação do 
Agrupamento, sob proposta das respeti vas 
organizações representati vas, convocada pelo 
presidente do conselho geral;  

3- Os representantes do município são designados 
pela Câmara Municipal de Tomar;  

4- Os representantes da comunidade local são 
cooptados pelos restantes membros do conselho 
geral,  em reunião convocada para o efeit o. 

 
Arti go 10.º  

Procedimentos eleit orais 
 
1- As eleições para o conselho geral serão 

convocadas com uma antecedência mínima de 
20 dias úteis. 

2- Os cadernos eleitorais são organizados pelos 
serviços de administração escolar da escola 
sede. 

3- As listas darão entrada nos serviços de 
administração escolar da escola sede, durante o 
horário de expediente, até 7 dias úteis antes do 
ato eleitoral (exclusive), sendo anotados dia e 
hora da respetiva receção. Para tal serão 
disponibilizados, nos serviços de administração 
escolar, impressos apropriados para registo dos 
nomes e assinaturas dos candidatos, sendo 
facultativa a indicação de dois observadores do 
processo eleitoral.  

4- São elegíveis e eleitores todos os docentes e não 
docentes em exercício efetivo d e funções no 
Agrupamento.  

5- São eleitores todos os alunos do Agrupamento 
maiores de 16 anos. 

6- As listas para o conselho geral terão o seguinte 
número de suplentes: 8 para o pessoal docente, 
1 para os alunos e 2 para o pessoal não docente. 

7- No dia útil seguinte  ao da entrega de qualquer 
lista, a comissão eleitoral do conselho geral 
cessante verificará a sua legalidade e, em caso 
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afirmativo, procederá à sua afixação; para cada 
um dos três corpos eleitorais, as respetivas listas 
serão ordenadas por ordem alfabétic a, de 
acordo com a entrada nos serviços de 
administração escolar.  

8- As listas concorrentes, por corpo eleitoral, serão 
afixadas em locais apropriados em todas os 
estabelecimentos de ensino/educação, para 
conhecimento público.  

9- Os alunos devem ser informados através da 
leitura de um aviso sobre o ato eleitoral, a 
apresentação de candidaturas e o local onde 
poderão encontrar a respetiva informação.  

10- A conversão de votos em mandatos faz-se de 
acordo com o método de representação 
proporcional da média mais alta de Hondt.  

11- As eleições decorrerão na escola sede, durante 8 
horas, a menos que todos os inscritos exerçam 
antes o seu direito de voto.  

12- O horário dos atos eleit orais será defi nido pelo 
conselho geral;  

13- A mesa da assembleia de voto será constituída 
por 4 elementos, designados pelo conselho 
geral.  

14- A mesa da assembleia de voto lavrará as atas 
relativas aos atos eleitorais.  

 

Arti go 11.º  
Mandatos 

 

1- O mandato dos membros do conselho geral tem 
a duração de quatro anos, sem prejuízo do 
disposto nos números seguintes. 

2- O mandato dos representantes dos pais e 
encarregados de educação e dos alunos tem a 
duração de dois anos escolares. 

3- Os membros do conselho geral são substituídos 
no exercício do cargo se entretanto perderem a 
qualidade que determinou a  respetiva eleição ou 
designação. 

4- As vagas resultantes da cessação do mandato dos 
membros eleitos são preenchidas pelo primeiro 
candidato, não eleito, segundo a respetiva 
ordem de precedência, na lista a que pertencia 
o titular do mandato, de acordo com a 
legislação. 

 

Artigo 12 .º  
Regimento interno  

 

Na primeira reunião, deverá ser elaborado o 
regimento de funcionamento interno do conselho 
geral, onde constará o modo de funcionamento 
deste órgão. 

 

SUBSECÇÃO II 
Diretor  

 

Artigo 13 .º 
 Diretor  

 
O diretor é o órgão de administração e gestão do 

Agrupamento nas áreas pedagógica, cultural, 
administrativa, financeira e patrimonial.  
 

Artigo 14 .º 
Subdiretor e  adjuntos do diretor  

 
O diretor é coadjuvado no exercício das suas funções 
por um subdiretor e por adjuntos, no respeito pelos 
critérios definidos na legislação em vigor 
relativamente à dimensão do agrupamento e 
diversidade da sua oferta educativa (níveis e ciclos 
de ensino e tipologias de cursos que leciona).  
 

Artigo 15 .º 
 Competências  

 
As competências do diretor encontram -se definidas 
no artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de 
abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto -
Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.  
 

Artigo 16 .º 
 Recrutamento  

 
O recrutamento e a eleição do diretor são da 
responsabilidade do conselho geral nos termos dos 
art.º 21 .º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de  22 de abril, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º137/2012, de 2 de julho.  
 

Artigo 17 .º 
Procedimento concursal  

 
O procedimento concursal é da responsabilidade do 
conselho geral, de acordo com o disposto no artigo 
22.º, 22.º-A, 22.º-B e 23.º do Decreto-Lei n.º 
75/2008, de 22 de abril, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de 
julho.  
 

Artig o 18.º  
Eleição 

 
1- Após a discussão e apreciação das candidaturas e 

a eventual audição dos candidatos, o conselho 
geral procede à eleição do diretor, 
considerando-se eleito o candidato que obtenha 
maioria absoluta dos votos dos membros do 
conselho geral em efetividade de funções.  

2- No caso de o candidato ou de nenhum dos 
candidatos sair vencedor, nos termos do número 
anterior, o conselho geral reúne novamente, no 
prazo máximo de cinco dias úteis, para proceder 
a novo escrutínio, ao qual são admitidos 
consoante o caso, o candidato único ou os dois 
candidatos mais votados na primeira eleição, 
sendo considerado eleito aquele que obtiver 
maior número de votos favoráveis, desde que em 
número não inferior a um terço dos membros d o 
conselho geral em efetividade de fun ções. 
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3- Sempre que o candidato, no caso de ser único, 
ou o candidato mais votado, nos restantes casos, 
não obtenha, na votação a que se refere o 
número anterior, o número mínimo de votos 
nele estabelecido, é o facto comunicado ao 
serviço competente do Minist ério da Educação, 
para os efeitos previstos no artigo 66.º do 
Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -lei n.º 
137/2012, de 2 de julho.  

4- O resultado da eleição do diretor é homologado 
pelo diretor -geral da Administração Escolar nos 
10 dias úteis posteriores à sua comunicação pelo 
presidente do conselho geral, considerando-se 
após esse prazo tacitamente homologado. 

5- A recusa de homologação apenas pode 
fundamentar -se na violação da lei ou dos 
regulamentos, designadamente do procedimento 
eleitora l.  

 
Arti go 19.º 

 Posse 
 
1- O diretor toma posse perante o conselho geral 

nos 30 dias subsequentes à homologação dos 
resultados eleit orais pelo diretor-geral da 
Administ ração Escolar, nos termos do n.º 4 do 
art igo anterior. 

2- O diretor designa o subdiretor e os seus adj untos 
no prazo máximo de 30 dias após a sua tomada 
de posse. 

3- O subdiretor e os adj untos do diretor tomam 
posse nos 30 dias subsequentes à sua designação 
pelo diretor.  

 
Arti go 20.º  

Mandato 
 
1- O mandato do diretor t em a duração de quat ro 

anos. 
2- Até 60 dias antes do t ermo do mandato do 

diretor, o conselho geral delibera sobre a 
recondução do diretor ou a abertura do 
procedimento concursal tendo em vista a 
realização de nova eleição. 

3- A decisão de recondução do diretor é tomada 
por maioria absoluta dos membros do conselho 
geral em efeti vidade de funções, não sendo 
permit ida a sua recondução para um terceiro 
mandato consecuti vo. 

4- Não é permit ida a eleição para um quinto 
mandato durante o quadriénio imediatamente 
subsequente ao termo do quarto  mandato 
consecuti vo. 

5- Não sendo ou não podendo ser aprovada a 
recondução do diretor de acordo com o disposto 
nos números anteriores, abre-se o procedimento 
concursal tendo em vista a eleição do diretor, 
nos termos do arti go 22.º do Decreto-Lei n.º 
75/ 2008, de 22 de abril com as alterações 

int roduzidas pelo Decreto-Lei n.º 137/ 2012, de 2 
de j ulho. 

6- O mandato do diretor pode cessar: 
a) A requerimento  do interessado, dirigido  

ao diretor -geral  da Administ ração Escolar,  
com a antecedência mínima de 45 dias, 
fundamentado em mot ivos devidamente 
justi f icados; 

b) No f inal do ano escolar, por deliberação do 
conselho geral aprovada por maioria de dois 
terços dos membros em efeti vidade de 
funções, em caso de manif esta 
desadequação da respeti va gestão, fundada 
em factos comprovados e informações, 
devidamente fundamentadas, apresentados 
por qualquer membro do conselho geral;  

c) Na sequência de processo discipli nar que 
tenha concluído pela aplicação de sanção 
discipli nar de cessação da comissão de 
serviço, nos termos da lei.  

7- A cessação do mandato do diretor determina a 
abertura de um novo procedimento concursal.  

8- Os mandatos do subdiretor e dos adj untos têm a 
duração de quat ro anos e cessam com o mandato 
do diretor.  

9- Sem prejuízo do disposto no número anterior, e  
salvaguardadas as situações previstas nos 
artigos 35.º e 66.º do Decreto -Lei n.º 75/ 2008, 
de 22 de abril  com as alterações introduzidas  
pelo Decreto-Lei n.º 137/2 012, de 2 de ju lho, 
quando a cessação do mandato do diretor 
ocorra antes do termo do período para o qual 
foi eleit o, o subdiretor e os adju ntos asseguram 
a administ ração e gestão do Agrupamento até à 
tomada de posse do novo diretor, devendo o 
respeti vo processo de recrutamento estar 
concluído no prazo máximo de 90 dias. 

10- Não sendo possível adotar a solução prevista no 
número anterior e não sendo apli cável o 
disposto no arti go 35.º, a gestão do 
Agrupamento é assegurada nos termos 
estabelecidos no arti go 66.º do Decreto-Lei n.º 
75/2 008, de 22 de abril com as alterações 
int roduzidas pelo Decreto-Lei n.º137/ 2012, de 2 
de ju lho. 

11- O subdiretor e os adjuntos podem ser exonerados 
a todo o tempo por decisão fundamentada  do 
diretor . 

 
Artigo 21 .º 

Regime de exercício de funções  
 
1- O regime de exercício de funções do diretor 

está consagrado nos artigos 26.º, 27.º, 28.º, 29.º 
e 30.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de 
abri l, com as alt erações introduzi das pelo 
Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.  
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SUBSECÇÃO III  

Conselho Pedagógico 
 

Artigo 22 .º  
Conselho pedagógico 

 
Nos termos previstos no art .º 31.º do Decreto-Lei 
n.º 75/ 2008, de 22 de abril com as alt erações 
int roduzidas pelo Decreto-Lei n.º 137/ 2012, de 2 de 
j ulho, o conselho pedagógico é o órgão de 
coordenação e supervisão pedagógica e orientação 
educat iva do Agrupamento, nomeadamente nos 
domínios pedagógico-didát ico, da orientação e 
acompanhamento dos alunos e da formação inicial e 
cont ínua do pessoal docente. 
 

Arti go 23.º 
Composição 

 
1- O conselho pedagógico do Agrupamento é 
composto pelos seguintes dezassete elementos: 
 

Diretor  

Coordenador do pré-escolar 

Coordenador do 1.º Ciclo 

Coordenador de línguas 

Coordenador de matemática e 
informática  

Coordenador de ciências 
experimentais  

Coordenador das ciências sociais e 
humanas 

Coordenador de expressões 

Coordenador da educação especial 

Coordenador dos diretores de turma -
2.º ciclo  

Coordenador dos diretores de turma -
3.º ciclo  

Coordenador dos diretores de turma -
secundário 

Coordenador interciclos  

Coordenador das bibliotecas 
escolares 

Coordenador da autoavaliação do 
Agrupamento 

Coordenador da escola EB2,3 D. Nuno 
Álvares Pereira 

Coordenador de comunicação e 
projetos  

 
2- Os serviços técnico -pedagógicos são 

representados no conselho pedagógico pelos 
coordenadores: da educação especial, das 
bibliotecas  escolares e de comunicação e 
projetos.  

3- O diretor do  Agrupamento é, por inerência, 
presidente do conselho pedagógico. 

 
 

 
Arti go 24.º 

Competências 
1 - Ao conselho pedagógico compete: 

a)Elaborar a proposta de projeto educativo a 
submeter pelo direto r ao conselho geral;  

b) Apresentar propostas para a elaboração do 
regulamento interno e dos planos anual e 
plurianual de atividades e emitir parecer 
sobre os respetivos projetos;  

c) Emitir parecer so bre as propostas de 
celebração de contratos de autonomia;  

d) Elaborar e aprovar o plano de formação e 
de atualização do pessoal docente;  

e) Definir critérios gerais nos domínios da 
informação e da orientação escolar e 
vocacional, do acompanhamento pedagógico e 
da avaliação dos alunos; 

f)  Propor aos órgãos competentes a criação de 
áreas discipli nares ou discipli nas de conteúdo 
regional e local, bem como as respeti vas 
est ruturas programát icas; 

g) Defini r princípio s gerais nos domínios da 
articul ação e diversificação curricular, dos 
apoios e complementos educativos e das 
modalidades especiais de educação escolar; 

h) Adotar os manuais escolares, ouvidos os 
departamentos curriculares;  

i)  Propor o desenvolvimento de experiênci as de 
inovação pedagógica e de formação, no 
âmbito d o Agrupamento em articulação com 
instituições ou estabelecimentos do ensino 
superior vocacionados para a formação e a 
investigação; 

j)  Promover e apoiar iniciativas de natureza 
formativa e cultural;  

k) Definir os critérios gerais a que deve obedecer 
a elaboração dos horários; 

l)  Definir os requisitos para a contratação de 
pessoal docente, de acordo com o disposto na 
legislação aplicável;  

m) Propor mecanismos de avaliação dos 
desempenhos organizacionais e dos docentes, 
bem como da aprendizagem dos alunos, 
credíveis e orientados para a melhoria da 
qualidade do serviço de educação prestado e 
dos resultados das aprendizagens; 

n) Participar, nos termos regulamentados em 
diploma próprio, no processo de avaliação do 
desempenho do pessoal docente. 

 
Arti go 25.º 

Funcionamento 
 
1- O conselho pedagógico reúne ordinariamente 

uma vez por mês e extraordinariamente sempre 
que seja convocado pelo respetivo presidente, 
por sua iniciativa, a requerimento de um terço 
dos seus membros em efetividade de funções ou 
sempre que um pedido de parecer do conselho 
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geral ou do diretor o justifique.  
2- Nas reuniões plenárias ou de comissões 

especializadas, designadamente quando a 
ordem de trabalhos verse sobre as matérias 
previstas nas alíneas a), b), e), f), j) e k) do 
artigo anterior, podem participar, sem direito a 
voto, a convite do presidente d o conselho 
pedagógico, representantes do pessoal não 
docente, dos pais e encarregados de educação e 
dos alunos. 

 
Artigo 26 .º 

Designação dos membros 
 
1- Os coordenadores dos departamentos 

curricu lares são eleitos pelo respetivo 
departamento, de entre uma lista de três 
docentes, propostos pelo diretor para o 
exercício do cargo, nos termos previstos no nº 7 
do art.º 43 .º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 
de abril, com as alter ações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.  

2- O coordenador de comunicação e projetos, o  
coordenador da autoavaliação do Agrupamento, 
o coordenador interciclos  e os coordenadores de 
diretores de turma são designados pelo diretor.  

3- O coordenador da equipa da biblioteca escolar é 
designado pelo diretor de entre os professores 
bibliotecários, segundo a Portaria 192-A /2015 
de 29 de junho,  depois de ouvidos os 
professores bibliotecários do Agrupamento/ou 
sob proposta destes. 

4- O coordenador de escola ð Escola Básica com 2.º 
e 3.º ciclo D. Nuno Álvares Pereira (EDNAP) - é 
designado pelo diretor, conforme o ponto 2 do 
art.º 29 .º deste Regulamento.  

5- Sempre que seja necessário efetuar eleições, as 
votações serão presenciais e por voto secreto. 
Considera-se eleito o elemento que reúna o 
maior número de votos favoráveis dos membros 
do departamento curricular, nos termos 
previstos no n.º 8 do art.º 43 .º do Decreto-Lei 
n.º 75/20 08, de 22 de abril, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 
2 de j ulho.  

 
Artigo 27 .º 
Mandatos 

 
1- Os coordenadores de departamento curricular 

cumprem um mandato de quatro anos, o qual 
cessa com o mandato do diretor, nos termos 
previstos no n.º 9 do art.º 43 .º do Decreto-Lei 
n.º75/ 2008, de 22 de abril, com as alterações 
introduzidas pelo  Decreto-Lei n.º 137/2012, de 
2 de julho.  

2- Os restantes coordenadores do conselho 
pedagógico cumprem um mandato de quatro 
anos à semelhança dos mencionados no ponto 
anterior.  

SECÇÃO II 
CONSELHO ADMINISTRATIVO 

 
Artigo 28 .º 

 Conselho administrativo  
 
A definição, a composição, as competências e o 
funcionamento d o conselho administrativo estão 
estabelecidos nos artigos 36.º a 39.º do Decreto-Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de 
julho.  
 

SECÇÃO III 
COORDENAÇÃO DE ESCOLA  

 
Arti go 29.º  

Coordenador  
 
1- A definição, o mandato e as competências do 

coordenador dos estabelecimentos de educação 
pré-escolar e dos estabelecimentos de ensino 
com três ou mais docentes em exercício de 
funções e onde não funcione a escola sede do 
agrupamento, encontram -se definidas nos 
artigos 40.º e 41.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, 
de 22 de abril, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º  137/2012, de 2 de julho.  

2- Os coordenadores de escola ou de 
estabelecimento pré -escolar são designados 
pelo diretor, de entre os docentes em exercício 
efetivo de funções no mesmo estabelecimento . 

3- Na ausência do coordenador, em situações 
pontuais, de curta duração, por motivos 
pessoais ou profissionais, a coordenação é 
assegurada pelo docente com mais tempo de 
serviço presente no estabelecime nto.  

4- Nos estabelecimentos de educação com menos 
de três docentes poderá ser designado pelo 
diretor de entre eles, um responsável para 
exercício efetivo das funções de coordenação.  

5- O mandato do coordenador de escola/  
estabelecimento tem a  duração de quatro anos 
e cessa com o mandato do diretor.  

 
Artigo 30 .º  

Competências  
 
1- Ao coordenador de escola/ estabelecimento 

compete: 
a) Coordenar as atividades educativas do 

estabelecimento em  articulação com o 
diretor;  

b) Cumprir e fazer cumprir as decisões do 
diretor e exercer as competências que por 
este lhe forem delegadas;  

c) Transmitir as informações relativas a 
pessoal docente e não docente e aos alunos; 

d) Promover e incentivar a participação dos 
pais e encarregados de educação, dos 
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interesses locais e da autarquia, nas 
atividades educativas.  

 

CAPÍTULO III 
ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA 

 

SECÇÃO I 
ESTRUTURAS DE COORDENAÇÃO E 

SUPERVISÃO 

 
Artigo 31 .º 

Estruturas de coordenação e supervisão 
pedagógica 

 
1- As est ruturas de coordenação e supervisão 

pedagógica são aquelas que, com vista ao 
desenvolvimento do proj eto educati vo do 
Agrupamento, colaboram com o conselho 
pedagógico e com o diretor, no sent ido de 
assegurar:  
a) O acompanhamento das atividades escolares; 
b) A promoção do trabalho colaborativo;  
c) A realização da avaliação de desempenho do 

pessoal docente. 
2- São estruturas de coordenação educativa e 

supervisão pedagógica: 
a) Departamentos curriculares;  
b) Conselhos de ano da educação pré-escolar; 
c) Conselhos de ano do 1.º ciclo;  
d) Conselhos de articulação interciclos pré -

escolar e 1.º ciclo; 1.º e 2.º ciclos e 2.º e 3.º 
ciclos. 

e) Conselhos de área disciplinar;  
f)  Conselho de diretores de turma do 2.º ciclo;  
g) Conselho de diretores de turma do 3.º ciclo ; 
h) Conselho de diretores de turma do 

secundário; 
i)  Conselhos de coordenação dos cursos 

profissionalmente  qualificantes, compostos 
pelos respetivos diretores de curso;  

j)  Conselhos de turma; 
k) Equipas educativas; 

3- São ainda estruturas de apoio ao conselho 
pedagógico e ao diretor:  
a) Equipa de autoavaliação;  
b) Secção de avaliação do desempenho docente 

(SADD).  

 
SUBSECÇÃO I 

Departamentos  Curriculares  

 
Arti go 32.º 

Depart amentos curri culares 

 
1- Esta estrutura de articulação e gestão curricular  

deve:  
a) Promover a cooperação entre os docentes do 

agrupamento;  

b) Adequar o currículo às necessidades específicas 
dos alunos. 

2- Os departamentos curriculares são estruturas 
multidisciplinares e reúnem vários grupos de 
recrutamento e áreas disciplinares.  

3- Os departamentos curriculares são oito, 
compostos por todos os docentes do Agrupamento 
que pertencem aos grupos de recrutamento 
abaixo mencionados: 

 
 

Departamento  
Área 

Disciplinar  
Grupo de 

Recrutamento  

Educação Pré-
Escolar 

 
100 ð Educação 
Pré-escolar 

1.º Ciclo do 
Ensino Básico 

 
110 ð 1.º Ciclo do 
Ensino Básico 

Línguas 

Português 
120 ð Inglês (1.º 
Ciclo do Ensino 
Básico) 
200 - Português e 
Estudos 
Sociais/História  
220 - Português e 
Inglês 
300 - Português 
320 - Francês 
330 - Inglês 
350 ð Espanhol 

Inglês 

Francês 

Espanhol 

Ciências 
sociais e 
humanas 

História 
e 

História e 
Geografia 

de Portugal 

200 - Português e 
Estudos 
Sociais/História 
(não incluídos no 
departamento de 
Línguas) 
290 - Ed. Moral e 
Religiosa Católica 
400 - História 
410 ð Filosofia 
420 ð Geografia 
430 ð Economia e 
Contabilidade 

Geografia 

Filosofia 

Economia e 
Direito  

Educação 
Moral e 

Religiosa 
Católica 

Matemática e 
informática  

Matemática 
 

230 - Matemática 
e Ciências da 
Natureza 
500 - Matemática 
550 ð Informática  

Informática  

Ciências 
experimentais  

Física e 
Química 

230 - Matemática 
e Ciências da 
Natureza (não 
incluídos no 
departamento de 
Matemática) 
510 - Física e 
Química 
520 ð Biologia e 
Geologia 
560 - Ciências 
Agropecuárias 

Biologia e 
Geologia 

e 
Ciências da 
Natureza 
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Expressões e 
educação 

física 

Educação 
Visual 

e 
Artes 

Visuais 

240 - Educação 
Visual e 
Tecnológica 
250 - Educação 
Musical 
260 - Educação 
Física 
530 - Educação 
Tecnológica 
540 - Eletrotecnia  
600 - Artes Visuais 
610 - Música 
620 - Educação 
Física 

Educação 
Tecnológica 

Educação 
Física 

 
Educação 
Musical e 

Música 

Educação 
especial  

 
910 - Educação 
Especial 

 
4- Os departamentos curriculare s são coordenados 

pelos coordenadores de departament o curricular.  
5- O departamento a que cada docente pertence é 

determinado pelas disciplinas /turmas  que 
leciona, maioritariamente.  

 
Arti go 33.º 

Competências dos depart amentos curri culares 
 
1- Compete ao departamento curricular:  

a) Colaborar no desenvolvimento do projeto 
educativo e do plano anual de atividades;  

b) Cooperar na preparação/implementação das 
medidas definidas pelo conselho pedagógico; 

c) Identificar necessidades de formação dos 
docentes; 

d) Elaborar pareceres/recomendações e 
apresentar sugestões em conselho 
pedagógico, no que se refere a necessidade 
de formação, programas, metodologias e 
processos e critérios de avaliação; 

e) Promover trocas de experiências e saberes, 
na perspetiva da atualização da competência 
científica e pedagógica dos seus membros; 

f)  Fomentar a inovação pedagógica; 
g) Assegurar a articulação curri cular na 

aplicação dos planos de estudo; 
h) Assegurar a planificação do ensino-

aprendizagem, bem como a elaboração dos 
instrumentos de avaliação adequados a cada 
disciplina/área de estudo ; 

i)  Elaborar e aplicar medidas de reforço no 
domínio das didáticas específicas das 
disciplinas/área de estudo;  

j)  Assegurar a coordenação de procedimentos e 
formas de atuação nos domínios da aplicação 
de estratégias de diferenciação pedagógica e 
da avaliação das aprendizagens; 

k) Analisar e refletir sobre as práticas 
educativas e o seu contexto;  

l)  Assegurar o desenvolvimento de componentes 
curriculares por iniciativa do Agrupamento;  

m) Planificar o modo de utilização das 

instalações e propor a aquisição de novo 
material e equipamento;  

n) Organizar o inventário do material existente 
e zelar pel a sua conservação; 

o) Dinamizar e coordenar a realização de 
projetos interdisciplinares das turmas;  

p) Avaliar as atividades desenvolvidas. 
 

Arti go 34.º 
Funcionamento dos depart amentos 

 
1- Os departamentos curriculares reúne m de acordo 

com o estipulado anualmente no PAA. 
2- As reuniões extraordinárias terão lugar sempre 

que tal se justificar, por convocatória do 
coordenador, a requerimento devidamente 
fundamentado de, pelo menos, um terço dos seus 
membros, por solicitação do dire tor ou do 
presidente do conselho geral ou sempre que um 
pedido de parecer do conselho pedagógico o 
justifique.  

3- O modo de funcionamento dos departamentos 
curriculares está definido no seu regimento 
interno, sendo este submetido à  aprovação do 
conselho pedagógico. 

 
Artigo 35 .º 

Coordenador de  departamento curricular  
 
1- O coordenador de departamento é eleito pelo 

respetivo departamento, de entre uma lista de 
três docentes, propostos pelo diretor para o 
exercício do cargo, seguindo a legislação em 
vigor.  

2- Para efeitos do disposto no número anterior 
considera-se eleito o docente que reúna o maior 
número de votos favoráveis dos membros do 
departamento curricular.  

 
Artigo 36 .º 

Competências do coordenador de  departamento 
curricular  

 
1- Compete ao coordenador de departamento:  

a) Representar o departamento;  
b) Orientar pedagogicamente os docentes do 

departamento;  
c) Assegurar a comunicação entre o 

departamento e o conselho pedagógico, 
nomeadamente apresentando recomendações 
e sugestões e transmitindo as suas 
orientações;  

d) Assegurar a articulação entre o departamento 
e as restantes estruturas de coordenação 
educativa e supervisão pedagógica; 

e) Cooperar com o departamento de educação 
especial e com o serviço de psicologia e 
orientação (SPO) na gestão adequada de 
recursos e na adoção de medidas pedagógicas 
destinadas a melhorar as aprendizagens; 
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f)  Promover a troca de experiências e a 
cooperação entre todos os docentes do 
departamento, bem como a realização de 
atividades que visem a melhoria da qualidade 
das práticas educativas; 

g) Estimular o desenvolvimento de projetos 
educativos, promovendo a partilha de 
recursos e a dinamização de projetos de 
inovação pedagógica. 

h) Promover a definição de critérios específicos 
de avaliação, bem como assegurar a respetiva 
aplicação; 

i)  Avaliar o desempenho dos docentes do 
departamento de acord o com a legislação em 
vigor;  

j)  Planificar, em conjunto com os  docentes do 
departamento, a  utilização dos materiais e 
equipamentos disponíveis, bem como a 
aquisição de novo material didático;  

k) Coordenar o desenvolvimento de 
componentes curriculares a nível de 
agrupamento; 

l)  Coordenar a part icipação do depart amento 
no plano anual de ati vidades, 

m) Organizar o plano de formação do 
depart amento; 

n) Operacionalizar a coordenação pedagógica 
de cada ciclo; 

o) Apoiar, em estreita articulação com os 
coordenadores de área disciplinar/conselho 
de ano os t rabalhos das áreas disciplinares 
e conselhos de ano; 

p) Apoiar os professores com menos 
experiência, nomeadamente na part ilha de 
experiências e recursos de formação, bem 
como promover a integração de novos 
docentes; 

q) Apresentar à direção uma proposta de 
organização funcional do departamento com 
o objetivo de operacionalizar as 
competências desta estrutura;  

r)  Apresentar ao diretor um balanço anual do 
trabalho desenvolvido pelo departamento.  

2- Compete ainda ao coordenador de depart amento 
curr icular:  
a) Convocar e presidir  as reuniões ordinárias e 

ext raordinárias do depart amento, dando 
conhecimento prévio ao diretor (ou seus 
coadjuvantes) do horário da sua realização, 
para que este possa coordenar o t rabalho do 
Agrupamento; 

b) Dist ribuir, previamente, documentação 
considerada necessária ao desenvolvimento 
das reuniões; 

c) Responsabil izar-se por manter organizado 
um dossiê, em formato digital, na 
plataforma Moodle, de acordo com as 
orientações definidas em departamento 
curricular;  

d) Apoiar o serviço de exames e provas, 

nomeando os respeti vos jú ris e coordenando 
a elaboração de provas e respeti vas 
matrizes. 

3- Aos coordenadores dos departamentos 
curr iculares da educação pré-escolar e do 1.º 
ciclo de ensino básico compete ainda elaborar o 
estudo estatí st ico dos result ados da avali ação 
(sumati va no 1.º ciclo) das turmas, promovendo 
a sua análise crít ica e apresentar ao conselho 
pedagógico as propostas referentes à retenção 
repetid a (no 1.º ciclo).  

 
SUBSECÇÃO II 

Departamento de  Educação Especial 
 

Arti go 37.º  
Defi nição  

 
1- O departamento de educação especial é 

constituído pelos docentes dos grupos de 
recrutamento  de educação especial, que 
prestam serviço em todos os estabelecimentos 
de ensino/educação e pelas docentes da 
intervenção precoce, já que o Agrupamento 
funciona como òagrupamento de refer°nciaó no 
âmbito da intervenção precoce das crianças dos 
concelhos de Tomar e de Ferreira do Zêzere.  

2- O departamento de educação especial é uma 
estrutura de apoio ao conselho pedagógico e ao 
diretor do agrupamento, que visa responder à 
diversidade das necessidades e potencialidades 
de todos e de cada um dos alunos, através do 
aumento da participação nos processos de 
aprendizagem e na vida da comunidade 
educativa.  

3- Cabe ao departamento de educação especial a 
concretização das medidas educativas, com vista 
à consecução de uma escola de qualidade para 
todos, no quadro do desenvolvimento do projeto 
educativo do Agrupamento, visa ndo: 
a) Contribuir para a igualdade de 

oportunidades de sucesso educativo para 
todas as crianças e alunos, promovendo a 
existência de respostas pedagógicas 
diversificadas adequadas às suas 
necessidades específicas e ao seu 
desenvolvimento;  

b) Articular as respostas a necessidades 
educativas com os recursos existentes 
noutras estruturas e serviços (de âmbito 
local/regional) que também interagem na 
área da inclusão educativa;  

c) Promover a existência de condições e respostas, 
nos vários estabelecimentos de ensino afetos ao 
Agrupamento, que visem colmatar as 
necessidades de suporte à aprendizagem e à 
inclusão das crianças e alunos, especialmente as 
que apresentam dificuldades acentuadas e 
persistentes ao nível da comunicação, interação, 
cognição ou aprendizagens que exigem recursos 
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especializados. 
 

Arti go 38.º  
Composição do depart amento de educação 

especial 
 
1- O departamento de educação especial é 

const ituído pelos docentes de educação especial 
(colocados no quadro do Agrupamento e 
destacados no grupo de recrutamento de 
educação especial) ;  

2- Colaboram ainda na implementação e 
desenvolvimento das ati vidades do 
departamento, os assistentes operacionais que o 
plano de intervenção sugira, após aprovação 
pelo órgão competente e afetação de recursos 
pelo órgão da direção. 

3- O departamento de educação especial poderá 
solicitar a  intervenção de out ros docentes ou 
técnicos. 

4- Este depart amento deve arti cular a sua ação 
com o Serviço de Psicologia e Orientação (SPO) 
do Agrupamento e com outros serviços com os 
quais o Agrupamento estabeleça parcerias. 

5- Este departamento pode ainda solicit ar a 
intervenção da equipa de saúde escolar, da 
comissão de proteção de crianças e j ovens do 
concelho, dos serviços locais da segurança 
social e de out ros parceiros, para 
avaliação/r esolução de problemas específ icos. 

 
Arti go 39.º 

Competências do depart amento de 
educação especial 

 
1- São competências do departamento de educação 

especial:  
a) Promover a qualidade da participação dos 

alunos nas atividades da turma a que 
pertencem e nos demais contextos de 
aprendizagem; 

b) Apoiar os docentes do grupo ou turma a que 
os alunos pertencem; 

c) Apoiar a criação de recursos de 
aprendizagem e instrumentos de avaliação 
para as diversas componentes do currículo; 

d) Desenvolver metodologias de intervenção 
interdisciplinares que facilitem os processos 
de aprendizagem, de autonomia e de 
adaptação ao contexto escolar;  

e) Promover a criação de ambientes 
estruturados, ricos em comunicação e 
interação, fomentadores da aprendizagem;  

f)  A implementação das medidas de suporte à 
aprendizagem e à inclusão; 

g) O desenvolvimento do programa educativo 
individual e do plano individual de transição;  

h) A promoção da vida independente;  
i)  O apoio à equipa multidisciplinar e centro 

de apoio à aprendizagem; 

j)  A promoção de ações de capacitação 
parental;  

k) O desenvolvimento de atividades de 
enriquecimento curricular;  

l)  A orientação vocacional;  
m) O acesso ao ensino superior; 
n) A integração em programas de formação 

profissional;  
o) O apoio no domínio das condições de 

acessibilidade; 
p) Outras ações que se mostrem necessárias 

para a implementação das medidas de apoio 
à aprendizagem e à inclusão previstas no 
presente decreto -lei.  

 
Arti go 40.º 

Competências  do docente  de educação 
especial 

 
1- A intervenção do docente de educação especial 

tem duas vertentes, uma relativa ao trabalho 
colaborativo com os diversos intervenientes no 
processo educativo dos alunos, outra relativa ao 
apoio direto prestado aos alunos que terá, 
sempre, um caráter complem entar ao trabalho 
desenvolvido em sala de aula ou em outros 
contextos educativos.  

2- O docente de educação especial é relevante:  
a) Nos processos de gestão dos ambientes de 

sala de aula;  
b) Na adaptação de recursos e materiais;  
c) Na constituição de grupos de alunos 

consoante as suas necessidades e 
potencialidades;  

d) Na avaliação das aprendizagens; 
e) Na definição de percursos de melhoria das 

aprendizagens; 
f)  No trabalho interdisciplinar ;  
g) Na monotorização da implementação de 

apoio à aprendizagem. 
3- O docente de educação especial, enquanto parte 

ativa da equipa multidisciplinar, assume um 
papel essencial no processo de flexibilidade 
curricular, contribuindo para a promoção de 
competências sociais e emocionais, envolvendo 
os alunos ativamente na construção da sua 
aprendizagem, promovendo o desenvolvimento 
das áreas de competências inscritas no Perfil dos 
alunos à saída da escolaridade obrigatória, 
nomeadamente, a capacidade de resolução de 
problemas, o relacionamento interpessoal, os 
pensamentos crítico e criativo, a cidadania.  

4- Cabe ao docente de educação especial a 
coordenação da ação educativa desenvolvida nos 
centros de apoio à aprendizagem, complementar 
da que é realizada na turma de pertença do 
aluno,  
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Artigo 41 .º 
Coordenador do departamento de 

educação especial  
 

1- São competências do coordenador de 
departamento de educação especial, para além 
das atribuídas a qualquer coordenador de 
departamento:  
a) Participar e colaborar com a direção na 

organização do Centro de Apoio 
Aprendizagem,  

b) Articular o serviço com o SPO; 
c) Articula r com outros órgãos do Agrupamento 

a implementação de medidas de educação 
especial: departamentos curriculares do  pré-
escolar e 1.º ciclo e coordenação pedagógica 
dos 2.º e 3.º ciclos; 

 
Artigo 42 .º 

Intervenção precoce  
 

1- O Agrupamento funciona como òagrupamento de 
refer°nciaó para a coloca«o de docentes no 
âmbito da intervenção precoce das crianças dos 
concelhos de Tomar e de Ferreira do Zêzere.  

2- Constituem objetivos do Agrupamento:  
a) Assegurar a articulação com os serviços de 

saúde e da segurança social; 
b) Reforçar a equipa técnica que presta 

serviços no âmbito da intervenção precoce 
na infância designada por Equipa de 
Intervenção Precoce de Tomar e Ferreira do 
Zêzere. 

 
SUBSECÇÃO III 

Conselhos de ano de educação pré-escolar e 
do 1.º ciclo do ensino básico 

 
Arti go 43.º  
Composição 

 
1- O departamento curricular de educação pré -

escolar está organizado em conselhos de ano, 
da seguinte forma:  
a) Conselho de ano dos alunos de 3 e 4 anos de 

idade - todos os docentes que sejam 
titulares de grupos de 3 anos e 4 anos e 
aqueles que, tendo grupos heterogéneos, 
optem por este conselho.  

b) Conselho de ano dos alunos de 5 anos de 
idade ð todos os docentes que sejam 
titulares de grupos de 5 anos e aqueles que, 
tendo grupos heterogéneos, optem por este 
conselho. 

2- O conselho de docentes do 1.º ciclo está 
organizado em conselhos de ano, da seguinte 
forma:  
a) Conselho de docentes dos alunos do 1.º ano 

de escolaridade ð todos os docentes que 
lecionam o 1.º ano e aqueles que, 

lecionando mais que um ano de 
escolaridade, optem por este conselho. 

b) Conselho de docentes dos alunos do 2.º ano 
de escolaridade ð todos os docentes que 
lecionam o 2.º ano e aqueles que, 
lecionando mais que um ano de 
escolaridade, optem por este conselho. 

c) Conselho de docentes dos alunos do 3.º ano 
de escolaridade ð todos os docentes que 
lecionam o 3.º ano e aqueles que, 
lecionando mais que um ano de 
escolaridade, optem por este conselho. 

d) Conselho de docentes dos alunos do 4.º ano 
de escolaridade ð todos os docentes que 
lecionam o 4.º ano e aqueles que, 
lecionando mais que um ano de 
escolaridade, optem por este conselho. 

 
Artigo 44 .º 

Funcionamento dos conselhos de ano 
 
Os conselhos de ano reúnem de acordo com o 
estipulado anualmente no PAA. 
 

Arti go 45.º 
Competências dos conselhos de ano 

 
1- Os conselhos de ano têm as seguintes 

competências: 
a) Planificar as atividades e projetos a 

desenvolver, anualmente, de acordo com as 
orientações do conselho pedagógico e do 
coordenador de departamento;  

b) Articular com os diferentes departamentos 
curriculares o desenvolvimento de conteúd os 
programáticos e objetivos de aprendizagens;  

c) Cooperar com outras estruturas de orientação 
educativa e com o SPO na gestão adequada 
de recursos e na adoção de medidas 
pedagógicas destinadas a melhorar as 
aprendizagens; 

d) Dinamizar e coordenar a realização de 
projetos interdisciplinares  dos grupos 
/turm as; 

e) Apresentar a proposta de adoção dos manuais 
escolares. 

 
Arti go 46.º 

Coordenador de conselho de ano e de 
docentes  

 
1-  O coordenador de conselho de ano é um docente 

eleito pelos docentes do mesmo conselho, tendo 
em conta a sua competência pedagógica e 
científica, bem como a sua capacidade de 
relacionamento e liderança, não sendo elegível o 
coordenador do respetivo departamento 
curricular.  

2-  A eleição dos coordenadores de conselho de ano 
e de docentes deverá efetuar -se em 
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departamento, convocado e presidido pelo 
respetivo coordenador, no início  do ano letiv o. 

3-  O mandato de coordenador de conselho de ano 
terá a duração de um ano.  

4-  O mandato de coordenador de conselho de ano 
poderá cessar a todo o tempo, por decisão do 
diretor, ouvid o o coordenador de departamento 
e o conselho pedagógico, a pedido do interessado 
ou mediante proposta fundamentada de pelo 
menos dois terços dos professores do conselho de 
ano respetivo.  

5-  O coordenador de conselho de ano reunirá com 
o coordenador do departamento curricular  
sempre que se justifique . 

 
Artigo 47 .º 

Competências do coordenador do 
conselho de ano 

 
1- Cabe ao coordenador de conselho de ano 

coadjuvar o coordenador do departamento na 
operacionalização de competências que lhe estão 
atribuídas. Assim, compete -lhe:  
a) Representar o grupo de docentes do 

conselho; 
b) Orientar científica e pedagogicamente os 

professores; 
c) Promover a troca de experiências e a 

cooperação entre os docentes do conselho de 
ano; 

d) Promover atividades que visem a melhoria da 
qualidade das práticas educativas;  

e) Assegurar a articulação entre os docentes do 
conselho e o coordenador de departamento  
curricular, nomeadamente na análise e 
desenvolvimento de medidas de apoio e 
orientação pedagógica. 

f)  Apresentar ao coordenador de departamento 
proposto de agrupamentos flexíveis da 
gestão semanal da carga horária específica 
de cada disciplina, no 1º ciclo.  

g) Propor ao coordenador de departamento 
medidas de apoio educativo no contexto do 
sistema de avaliação dos alunos; 

h) Promover, em conjunto com os docentes do 
conselho, medidas de planificação e 
avaliação das atividades; 

i)  Coordenar, a partir do início de setembro de 
cada ano, a planificação, a longo prazo e 
médio prazo, das atividades letivas a nível da 
respetiva sala de atividades/ano de 
escolaridade; 

j)  Zelar pelo cumprimento  dos programas, 
das planificações  e decisões estabelecidas a 
nível de depart amento curri cular e conselho 
de ano; 

k) Dist ribuir, previamente, documentação 
considerada necessária ao desenvolvimento 
das reuniões; 

l)  Dist ribuir toda a documentação ent regue 

pelo coordenador de depart amento; 
m) Apresentar ao coordenador de 

departamento curr icular um relatório f inal 
de ati vidades desenvolvidas no conselho; 

n) O coordenador do conselho de ano convoca 
as reuniões de acordo com o estipulado 
anualmente no PAA. 

 
SUBSECÇÃO IV 

Conselhos de arti culação interciclos: pré-
escolar ð 1.º ciclo;  1.º ciclo ð 2.º ciclo e 2.º 

ciclo ð 3.º ciclo  
 

Arti go 48.º 
Pré-escolar e 1.º ciclo 

 
1- O conselho de arti culação interciclos ð pré-

escolar e 1.º ciclo - é composto pelo conselho de 
ano dos 5 anos, da educação pré-escolar, e dos 
docentes do 1.º ciclo que lecionem ou venham 
a lecionar, no ano letivo seguinte, o 1 .º ano.  

2- Este conselho reúne, pelo menos, duas vezes por 
ano leti vo. 

3- As reuniões são convocadas pelo coordenador 
interciclos . 

 
Arti go 49.º 

1.º ciclo e 2.º ciclo 
 
1- O conselho de arti culação interciclos ð 1.º e 2.º 

ciclos - é composto pelo conselho de ano do 4.º 
ano e pelos professores do 2.º ciclo  que 
lecionam as disciplinas de português, 
matemát ica, inglês e ciências naturais; 

2- Este conselho reúne, pelo menos, duas vezes por 
ano leti vo; 

3- As reuniões são convocadas pelo coordenador 
interciclos . 

 
Arti go 50.º 

2.º ciclo e 3.º ciclo 
 

1- O conselho de arti culação interciclos ð 2.º e 3.º 
ciclos - é composto por professores dos 2.º e 3.º 
ciclos que lecionam as disciplinas de português, 
matemát ica,  ciências naturais, história e inglês ; 

2- Este conselho reúne, pelo menos, duas vezes por 
ano leti vo; 

3- As reuniões são convocadas pelo coordenador 
interciclos . 

 
Arti go 51.º 

Coordenador interciclos  
 

1- O coordenador interciclos é um docente 
nomeado pelo diretor, tendo em conta a sua 
competência pedagógica e científica, bem como 
a sua capacidade de relacionamento e liderança, 
não podendo exercer, em simultâneo, o cargo de 
coordenador de departament o curricula r. 
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2- O mandato de coordenador interciclos  poderá 
cessar a todo o tempo, por decisão do diretor, ou 
a pedido do interessado e tem a duração de 
quatro anos. 

 
Arti go 52.º 

Competências do coordenador interciclos  
 

1- Cabe ao coordenador interciclos : 
a) Convocar as reuniões interciclos ; 
b) Assegurar a art iculação das atividades 

educativas do pré -escolar e dos currículo s 
do 1. º, 2.º e 3.º ciclos. 

c) Planear formas de trabalho colaborativo 
entre os diferentes ciclos.  

 
SUBSECÇÃO V 

Conselhos de área discipli nar  
(2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino 

secundári o) 
 

Arti go 53.º  
Defi nição 

 
1- O conselho de área disciplinar é uma 

subestrutura do departamento.  
2- O conselho de área disciplinar é composto pelos 

docentes que lecionam a mesma disciplina ou 
disciplinas com a mesma base científica.  

3- Cada departamento decidirá acerca da 
necessidade da existência de dois conselhos da 
mesma área, um na EDNAP e outro na ESSMO, 
quando o número de docentes a lecionar a(s) 
disciplina(s) integrada(s) numa área disciplinar 
for superior a doze.   

 
Arti go 54.º  
Composição 

 
1- Cada conselho de área disciplinar integra os 

docentes da respetiva área e é presidido pelo seu 
coordenador. 

2- Quando os docentes lecionarem mais do que uma 
disciplin a, farão parte do conselho de área 
disciplinar com ma ior número de turmas da 
disciplina, no seu horário, em cada ano letivo. 
Quando os docentes lecionarem mais do que uma 
disciplina, ou a mesma disciplina nas duas 
escolas, farão parte do conselho de área 
disciplinar com mais peso no seu horário, em 
cada ano letivo. Caso as diferentes disciplinas ou 
a distribuição da carga horária tenham o mesmo 
peso no horário semanal de um docente, caberá 
ao próprio fazer essa opção no início do ano 
letivo, com conhecimento do coordenador do seu 
departamento.  

 
 
 
 

Artigo 55.º  
Funcionamento  

 
1- Os docentes de um conselho de área disciplinar 

participam nos trabalhos periódicos de 
organização e planeamento de atividades da 
disciplina a que ficarem adstritos no início do 
ano letivo  e serão também obrigados a participar 
nas reuniões extraordinári as dos conselhos de 
professores de outr as disciplin as, se 
expressamente convocados pelo coordenador de 
departamento, de mote próprio, ou a pedido do 
representante de outra disciplina.  

2- Os conselhos de área disciplinar reúnem de 
acordo com o estipulado anualmente no PAA. 

 
Artigo 56.º  

Competências  
 

a) Eleger o respetivo coordenador; 
b) Aprovar o seu regimento;  
c) Gerir os programas definidos a nível nacional, de 

modo a garantir as aquisições essenciais; 
d) Elaborar as planificações a longo e médio prazo;  
e) Elaborar os critérios de avaliação das disciplinas 

que compõem a área disciplinar;  
f)  Elaborar instrumentos de avaliação e de registo 

que permitam a uniformidade de critérios;  
g) Planificar as atividades e projetos a desenvolver, 

anualmente, de acordo com as ori entações do 
departamento/ conselho pedagógico; 

h) Planificar e coordenar as atividades pedagógicas 
a desenvolver pelos professores; 

i)  Analisar e debater questões relativas à a doção 
de modelos pedagógicos, métodos de ensino e 
avaliação e materiais de ensino e apr endizagem; 

j)  Analisar e refle tir sobre as práticas e o seu 
contexto;  

k) Apresentar propostas de monitorização da 
atividade letiva e não le tiva;  

l)  Analisar os resultados escolares de final de 
semestre e ano letivo;  

m) Identificar as necessidades dos alunos e 
promover as suas aprendizagens; 

n) Identificar necessidades de formação contínua 
ao nível dos docentes; 

o) Elaborar as informações-prova de exame e 
respetivas provas a nível de escola, bem como as 
provas de equivalência à frequência, nos termos 
da lei;  

p) Participar na ela boração, desenvolvimento e 
avaliação do proje to educativo, regulamento 
interno e plano anual de a tividades;  

q) Propor, de entre os seus membros, o diretor de 
instalações; 

r)  Apresentar propostas de adoção de manuais 
escolares; 

s) Avaliar as atividades desenvolvidas.  
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Arti go 57.º 
Coordenador de área disciplin ar  

 
1- O coordenador de área discipli nar é um 

professor eleit o apenas pelos professores da 
mesma área, tendo em conta a sua competência 
pedagógica e cient ífi ca, bem como a sua 
capacidade de relacionamento e liderança, não 
sendo elegível o coordenador do respeti vo 
departamento curri cular.  

2- A eleição do coordenador de cada conselho de 
área disciplinar deverá efetuar-se em conselho 
de área disciplinar,  convocado e presidido pelo 
coordenador do respeti vo departamento 
curri cular,  antes do final do ano leti vo anterior 
ao do início de funções. 

3- O mandato de coordenador de área disciplinar 
terá a duração de quat ro anos. 

4- O mandato de coordenador de área disciplinar 
poderá cessar a todo o tempo, por decisão do 
diretor, ouvido o respetivo coordenador do 
depart amento curr icular e o conselho 
pedagógico, a pedido do interessado ou 
mediante proposta fundamentada de, pelo 
menos, dois t erços dos docentes do conselho de 
professores da mesma disciplina. 

 
Arti go 58.º 

Competências do coordenador de área 
discipli nar  

 
1- Cabe ao coordenador de área discipli nar 

coadjuvar o coordenador do departamento na 
operacionalização das competências que lhe 
estão at ribuídas. 

2- Compete-lhe ainda: 
a) Convocar e presidir as reuniões de área 

disciplinar ;  
b)  Representar o grupo de professores da 

mesma área discipli nar;  
c) Orientar cient íf ica e pedagogicamente os 

professores da área disciplinar;  
d) Promover a t roca de experiências e a 

cooperação ent re os docentes da mesma 
área; 

e) Promover ati vidades que visem a melhoria 
da qualidade das prát icas educat ivas; 

f)  Apresentar uma proposta de distribuição de 
serviço letivo para cada um dos seus 
membros; 

g) Organizar um dossiê em suporte digit al na 
plataforma Moodle, de acordo com as 
orientações definidas em departamento 
curricular;  

h) Apresentar ao coordenador de departamento 
curri cular uma ref lexão f inal do t rabalho da 
sua área discipli nar, onde saliente pontos 
for tes, pontos fracos e áreas de melhoria. 

1- O coordenador da área de port uguês assume, 
por inerência, também a coordenação do 

processo de ensino-aprendizagem do port uguês 
língua não materna dos alunos est rangeiros 
existentes no Agrupamento, a f im de garanti r o 
cumprimento das exigências da legislação em 
vigor e das orientações dos documentos da 
Direção-Geral de Inovação e Desenvolvimento 
Curr icular, t endo em vista o t ratamento 
homogéneo de todos os alunos, a sua correta 
avaliação diagnóst ica e o seu posicionamento no 
adequado nível de prof iciência linguíst ica. 

 
SUBSECÇÃO VI 

Equipas educativas  (pré -escolar, 1.º, 2.º e 
3.º CEB e ensino secundário)  

 
Arti go 59.º  

Composição e funcionamento   
 

1- As equipas educativas são constituídas pelo 
conjunto de docentes que acompanham turmas 
ou grupos de alunos e que devem desenvolver 
trabalho de natureza interdisciplinar e de 
articulação disciplinar .  

2- Cabe às equipas educativas e aos docentes que 
as constituem, no quadro da sua especialidade, 
definir as dinâmicas de trabalho pedagógico 
adequadas, tendo por referência as 
especificidades das turmas e os seus planos 
curriculares , estabelecendo prioridades, níveis 
de aprofundamento e sequências adequadas. 

3- Cada equipa educativa pode acompanhar duas 
ou mais turmas. 

4- As equipas educativas são constituídas em 
função da distribuição do serviço docente, 
privilegiando sempre o menor número possível 
de elementos.  

5- Cada equipa educativa terá um coordenador 
eleito  entre os professores titulares de 
turma/ educadores/diretores de turma que a 
integram e que será o responsável pela 
coordenação das atividades. 

6- As equipas educativas reúnem regularmente de 
acordo com o estipulado anualmente no PAA. 

7- As reuniões das equipas educativas são 
convocadas pelo diretor  do Agrupamento. 

8- Nos casos em que um docente integre mais do 
que uma equipa educativa, deverá ser 
assegurada a sua presença regular nas reuniões 
em regime de rotatividade.  

9- Em cada reunião será elaborado um memorando 
pelo secretário designado no início do ano .  

 
SUBSECÇÃO VII 

Conselhos de turma (2.º e 3.º CEB e ensino 
secundári o) 

 
Arti go 60.º  

Conselhos de turma 
 
Nas turmas dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e do 
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ensino secundário, a organização, acompanhamento 
e a avaliação das ati vidades a desenvolver com os 
alunos e a arti culação entre a escola e as famílias é 
assegurada pelo conselho de turma. 

 
Arti go 61.º 

Constit uição do conselho de turma 
 
1- O conselho de turma é const ituído por:  

a) Todos os professores da turma, incluindo o 
docente de educação especial;  

b) Dois representantes dos pais e encarregados 
de educação; 

c) Um representante dos alunos; 
d) O conselho de turma de avaliação sumati va 

será const ituído exclusivamente pelos 
docentes da turma; 

e) O conselho de turma é presidido pelo diretor 
da respeti va turma. 

2- Na primeira reunião do diretor de turma com os 
pais e encarregados de educação, em cada ano 
leti vo, será feit a a eleição dos seus 
representantes no conselho de turma. 

3- As reuniões do conselho de turma são 
convocadas pelo dire tor  do Agrupamento. 

 
Arti go 62.º 

Competências do conselho de turma 
 
1- São competências do conselho de turma:  

a) Efetuar o diagnóst ico, identi fi car 
característ icas e as difi culdades de 
aprendizagem dos alunos da turma, sempre 
que possível, em momento anterior à 
elaboração dos horários para o ano leti vo 
seguint e; 

b) Conceber, aprovar, concreti zar e avaliar o 
respeti vo plano curri cular de turma dos 2.º e 
3.º ciclos do ensino básico, visando adequá-
lo ao contexto da mesma enquanto 
est ratégia de concreti zação e 
desenvolvimento do currículo nacional e do 
proj eto curri cular do Agrupamento; 

c) Identifi car dif erentes ritm os de aprendizagem 
dos alunos e necessidades específicas 
p r e v e n d o  a  aplicação de medidas de 
suporte à aprendizagem, promovendo a 
arti culação com os respeti vos serviços 
especiali zados de apoio educati vo, visando a 
sua superação;  

d) Adotar estratégias de dif erenciação 
pedagógica que favoreçam as aprendizagens 
dos alunos;  

e) Colaborar em ati vidades cult urais, 
desporti vas e recreati vas, que envolvam os 
alunos e a comunidade, de acordo com os 
crit érios de parti cipação defi nidos pelo 
conselho pedagógico;  

f)  Dar parecer sobre todas as questões de 
natureza pedagógica que à turma digam 

respeit o;  
g) Analisar, em colaboração com o conselho dos 

diretores de turma, os problemas de 
integração dos alunos na escola e nas 
ati vidades escolares e o relacionamento entr e 
professores e alunos da turma, propondo as 
soluções que parecerem mais adequadas;  

h) Preparar informação adequada a 
disponibili zar aos pais e encarregados de 
educação, relati va ao processo de 
aprendizagem e avaliação dos alunos;  

i)  Promover ações que estimulem o 
envolvimento dos pais e encarregados de 
educação no percurso escolar do aluno, de 
acordo com os princípios defi nidos pelo 
conselho geral;  

j)  Estabelecer, com caráter sistemáti co e 
contínuo, medidas de suporte à 
aprendizagem de acordo com o Decreto-Lei 
n.º 54/2 018, de 6 de j ulho; 

k) Conceber e deli near ati vidades de 
enriquecimento do currículo proposto;  

l)  Colaborar nas ações que favoreçam a 
interação com a comunidade;  

m) Analisar situações de indiscipli na ocorri das 
com alunos da turma e colaborar no 
estabelecimento das medidas de apoio que 
julgar adequadas no quadro de um 
programa específi co de intervenção;  

n) Dar execução às orientações do conselho 
pedagógico, propondo as alt erações que a 
práti ca aconselha;  

o) Aprovar as propostas de avali ação 
apresentadas por cada professor da turma nas 
reuniões de avaliação a reali zar no fi nal de 
cada semestre e de acordo com os crit érios 
estabelecidos pelo conselho pedagógico;  

p) Atuar em conformidade com a Lei n.º 
51/ 2012, de 5 de setembro, em matérias do 
foro discipli nar, no que concerne às medidas 
educati vas discipli nares.  

 
Arti go 63.º 

Funcionamento do conselho de turma 
 
1- O conselho de turma reúne no início do ano 

let ivo e no final de cada semestre. Reúne 
sempre que um mot ivo de natureza pedagógica 
ou disciplinar o j ust if ique e todas as suas 
reuniões terão uma duração máxima de 150 
minutos.   

2- Nas reuniões em que são abordados assuntos 
relacionados com a avaliação sumativa dos 
alunos apenas parti cipam os docentes.  

3- As reuniões do conselho de turma são 
convocadas pelo diretor, por sua iniciativa ou 
por proposta do diretor de turma, com a 
antecedência de dois dias úteis.  

4- Considerando a impossibilidade de os professores 
de educação moral e religiosa católica (EMRC), 
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de educação artística ,  de artes de palco  e 
de tecnologias da informação e comunicação  
estarem presentes em todas as reuniões e por 
const it uir um critério de equidade face ao 
número de turmas que os professores destas 
disciplinas lecionam, quer por ser apenas um 
tempo semanal ou pela aglut inação de turmas 
que por vezes ocorre, deverá proceder-se de 
acordo com o est ipulado:  

a) Após a af ixação do calendário das reuniões 
dos conselhos de turma e antes da 
realização destas, os professores das 
disciplinas supracitadas deverão fazer um 
calendário das reuniões em que vão 
part icipar, caso se verif iquem 
sobreposições; 

b) Esse calendário deverá ser entregue, 
atempadamente, pelos professores à 
direção, para que esta informe os diretores 
de t urma, quando estes docentes não 
participar em no conselho de turma; 

c) Estes professores deverão fornecer 
previamente aos diretores de turma em 
cuj as reuniões não vão part icipar, os 
elementos para a avaliação dos alunos e 
outros, bem como os que a legislação 
imponha, designadamente o número de aulas 
previstas e lecionadas; 

d) No caso de estes professores terem uma 
reunião coincidente com outra em que os 
docentes devam estar presentes, estes 
assinarão a lista de presenças das duas 
reuniões. 

 
Artigo 64.º 

Diret or de t urma 
 
1- No 2.º e 3.º CEB e no ensino secundário, o 

diretor de turma coordena as atividades do 
conselho de turma. 

2- O diretor de turma, sempre que possível, deve 
ser um professor do quadro. 

3- Ao longo do ciclo, sempre que possível, o diretor 
de t urma dará continuidade a esta função  com a 
mesma turma. 

4- Caso o diretor de turma se encontre 
temporariamente impossibilit ado de exercer as 
suas funções, por um período superior a 2 
semanas e inferior a 30 dias, é nomeado out ro 
professor da turma para desempenhar essas 
funções. 

 
Artigo 65. º  

Competências do diret or de turma 
 
Ao diretor de turma compete: 

a) Assegurar o exercício das competências do 
conselho de turma; 

b) Organizar, em colaboração com os professores 
da turma, o dossiê de turma; 

c) Coordenar,  em colaboração com os restantes 
docentes da turma, a adequação de 
atividades, conteúdos, est ratégias e métodos de 
t rabalho à realidade da turma e à 
especif icidade de cada aluno; 

d) Coordenar o processo de avaliação dos alunos, 
garanti ndo o seu caráter globalizante e 
integrador, solicitando sempre que necessário 
outros intervenientes no processo de avaliação; 

e) Coordenar a aplicação das medidas de suporte 
à aprendizagem dos alunos com necessidades 
específicas; 

f)  Coordenar a aplicação das medidas previstas 
nos planos previstos por lei;  

g) Assegurar a arti culação entr e os professores 
da turma e promover a parti cipação dos 
alunos e encarregados de educação; 

h) Promover a comunicação e formas de t rabalho 
colaborativ o; 

i)  Promover a eleição do delegado e subdelegado 
de turma; 

j)  Organizar os processos indi viduais dos alunos e 
o dossiê de turma, que deve estar disponível 
para consulta sempre que tal sej a solicit ado; 

k) Zelar pelo cumprimento do dever de 
assiduidade dos alunos; 

l)  Solicit ar a just if icação de faltas ou outr os 
comprovat ivos que as justi f iquem, nos prazos 
estabelecidos na legislação em vigor;  

m) Averiguar as causas de falta de assiduidade 
sempre que se verif icarem faltas não 
j usti f icadas e interpoladas; 

n) Not if icar os encarregados de educação da 
falta de assiduidade dos seus educandos; 

o) Parti cipar ao diretor qualquer situ ação 
pedagógica ou disciplinar de que tenha 
conhecimento e que não este j a nas suas 
compet ências resolver;  

p) Acompanhar o aluno na sequência da aplicação 
da medida educati va disciplinar, devendo 
arti cular a sua atuação com os pais e 
encarregados de educação e com os 
professores da turma; 

q) Divulgar junt o dos alunos do 9.º ano e seus 
encarregados de educação informações 
necessárias à adequada orientação vocacional 
e prof issional;  

r)  Apresentar ao diretor, at é ao dia 15 de j ulho, 
o relatório críti co do t rabalho desenvolvido ao 
longo do ano letiv o. 

 

SUBSECÇÃO VIII 
Conselho de Diretores de  Turma  

 
Arti go 66.º 

Conselho de dir etores de turma 
 
1- O conselho de diretores de turma (2.º ciclo,  3.º 

ciclo e secundário) dest ina-se a art icular e 
harmonizar as ati vidades desenvolvidas pelas 
turmas de um mesmo ciclo de ensino. 
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2- O conselho de diretores de turma do 2.º CEB é 
composto por todos os diretores de turma do 2.º 
ciclo; o conselho de diretores de turma do 3.º 
CEB, por todos os diretores de t urma do 3.º ciclo 
e o conselho de turmas do secundário, por todos 
os diretores de turma do ensino secundário. 

 
Arti go 67.º 

Coordenadores dos dir etores de turma 
 
1- Os coordenadores dos diretores de t urma são 

designados pelo diretor  de ent re os diretores de 
turma, detentores preferencialmente de 
formação especializada. 

2- O coordenador é nomeado pelo diretor e exerce 
o cargo por um período de 4 anos, cessando com 
o mandato do diretor.  

3- O coordenador procura, nomeadamente, 
art icular as ati vidades desenvolvidas nas turmas, 
analisar os resultados escolares dos alunos, 
identi fi car boas prát icas, refl eti r sobre a 
avaliação, planear formas de diálogo com as 
famílias e de t rabalho colaborat ivo ent re os 
professores do mesmo ano ou ciclo de 
escolaridade, bem como entre níveis e ciclos 
diferentes.  

 
Arti go 68.º 

Competências do coordenador dos 
dir etores de turma 

 
1- São competências do coordenador dos diretores 

de turma: 
a) Colaborar com os diretores de turma e com 

os serviços de apoio existentes na escola/ no 
Agrupamento na elaboração de est ratégias 
pedagógicas dest inadas ao ciclo/ nível de 
ensino que coordena; 

b) Cooperar com outras est rut uras e com os 
serviços técnico- pedagógicos na boa gestão 
de recursos e na adoção de medidas 
pedagógicas dest inadas a melhorar as 
aprendizagens; 

c) Assegurar a arti culação entre as ati vidades 
desenvolvidas pelos diretores de turma que 
coordena e as realizadas por cada 
depart amento curr icular, nomeadamente no 
que se refere à elaboração e aplicação de 
programas específi cos integrados nas 
medidas de apoio educati vo; 

d) Divulgar j unto dos referidos diretores de 
turma toda a informação necessária ao 
adequado desenvolvimento das suas 
competências; 

e) Apreciar e apresentar ao conselho 
pedagógico as propostas dos diretores de 
turma e dos conselhos de t urma do 
ciclo/ nível de ensino que coordena; 

f)  Colaborar com o conselho pedagógico na 
apreciação de proj etos relati vos a at ividades 

de complemento curri cular;  
g) Planifi car, em colaboração com o conselho 

de diretores de t urma que coordena, as 
ati vidades a desenvolver anualmente e 
proceder à sua avali ação e apoiar as 
iniciat ivas dos diretores de t urma, as 
ati vidades e os proj etos de turma; 

h) Elaborar um dossiê com a legislação em 
vigor, com os guiões das reuniões de 
avali ação e com toda a documentação de 
apoio ao exercício do cargo de diretor de 
turma; 

i)  Arti cular com os out ros coordenadores 
envolvidos a t ransição dos alunos do 4.º  
para o 5.º ano, bem como do 9.º para o 
10.º ano; 

j)  Convocar e presidir às reuniões com os 
diretores de t urma do ciclo que coordena, 
que se realizarão de acordo com a 
periodicidade estipulada anualmente no 
PAA; 

k) Elaborar o regimento interno nos tr inta dias 
iniciais do ano leti vo; 

l)  Preparar as reuniões de avaliação formati va 
intercalares e sumati vas internas, 
fornecendo um guião e todos os documentos 
necessários; 

m) Cooperar com o diretor na produção dos 
documentos internos diretamente 
relacionados com o exercício de funções de 
diretor de turma; 

n) Apresentar ao diretor um relatório crít ico 
anual do t rabalho desenvolvido até 15 de 
j ulho. 

 
SUBSECÇÃO IX 

Equipa de autoavali ação interna do 
agrupamento 

 
Arti go 69.º 

Equipa da autoavali ação interna 
 
1- É designada pelo diretor uma equipa de 

autoavali ação do agrupamento, por um período 
de quat ro anos, com as seguintes funções: 
a) Planear, de acordo com a Lei n.º 31/ 2002 de 

20 de maio, as at ividades de autoavaliação a 
desenvolver; 

b) Divulgar os resultados obt idos nas at ividades 
desenvolvidas; 

c) Apresentar sugestões que promovam a 
melhoria da qualidade do funcionamento do 
Agrupamento; 

d) Apresentar anualmente ao conselho 
pedagógico, o plano de ati vidades e o 
relatório f inal.  
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Arti go 70.º 
Coordenador da equipa de autoavaliação 

Interna 
 
1- A equipa de autoavaliação do Agrupamento é 

coordenada pelo respeti vo coordenador.  
2- O coordenador de autoavaliação é designado 

pelo diretor, t endo um mandato de quat ro anos. 
 

Arti go 71.º 
Competências do coordenador da equipa de 

autoavali ação interna 
 
1- Ao coordenador da equipa de autoavaliação 

compete: 
a) Presidi r e coordenar as reuniões da equipa 

de autoavali ação de modo a: (i) planear, de 
acordo com a lei n.º 31/ 2002 de 20 de 
dezembro, as ati vidades a desenvolver no 
âmbito da autoavaliação; (ii ) divulgar os 
resultados obt idos nas ati vidades 
desenvolvidas; (iii ) apresentar sugestões que 
promovam a melhoria da quali dade do 
funcionamento do agrupamento; (iv) defi nir 
áreas de melhoria e prioridades do plano de 
formação do pessoal docente e não docente; 
(v) apresentar anualmente ao conselho 
pedagógico o plano de ati vidades e o 
relatório f inal;  

b) Fazer a ligação ent re os professores que 
integram esta est rutura e o diretor;  

c) Elaborar um relatório crít ico do t rabalho 
desenvolvido de supervisão a apresentar ao 
diretor, até ao dia 30 de ju lho de cada ano. 

 
SUBSECÇÃO X 

Coordenação de proj etos e comunicação 
 

Arti go 72.º 
Coordenador de proj etos e comunicação 

 
1- Os proj etos de desenvolvimento educat ivo são 

selecionados, acompanhados e divulgados por 
um coordenador,  designado pelo diretor.  

2- O coordenador de proj etos e comunicação 
exerce o cargo por um período de 4 anos, 
podendo ser exonerado a todo o tempo por 
despacho fundamentado do diretor ou a pedido 
do interessado no fi nal do ano leti vo. 

 
Arti go 73.º 

Competências do coordenador de proj etos e 
comunicação 

 
1- Ao coordenador de proj etos e comunicação 

compete: 
a) Fazer a ligação ent re os professores que 

integram esta est rutura e o diretor;  
b) Selecionar os proj etos; 
c) Acompanhar as respeti vas candidaturas; 

d) Acompanhar a execução dos proj etos; 
e) Parti cipar na sua avaliação anual;  
f)  Divulgar as ati vidades desta est rutura j unto 

da comunidade educat iva; 
g) Elaborar um relatório crít ico do t rabalho de 

supervisão desenvolvido a apresentar ao 
diretor, até ao dia 15 de ju lho de cada ano. 

 
Artigo 74 .º 

Funcionamento 
 
O coordenador de proj etos e comunicação reúne 
ordinariamente, de acordo com o estipulado 
anualmente no PAA, com os professores 
dinamizadores no âmbit o das suas at ribuições. 
 

SECÇÃO II 
SERVIÇOS TÉCNICO-PEDAGÓGICOS 

 
SUBSECÇÃO I 

Serviço de psicologia e ori entação 
 

Arti go 75.º 
Defi nição 

O Serviço de Psicologia e Orientação (SPO) é uma 
unidade especializada de apoio educativo , integrada 
na rede escolar, que desenvolve a sua ação nos 
estabelecimentos de educação ou de ensino inscritos 
na sua área de influência. Assegura o 
acompanhamento do aluno, individualmente ou em 
grupo ao longo do processo educativo, bem como o 
apoio ao desenvolvimento do sistema de relações 
interpessoais no seio do agrupamento e entre este e 
a comunidade, tal como estipulado no decreto -lei 
n.º 190/91 de 17 de Maio, bem como a restante 
legislação em vigor.  

Arti go 76.º  
Competências do SPO 

 
1- O SPO desenvolve a sua ação nos domínios do 

apoio psicopedagógico a alunos e professores, do 
apoio ao desenvolvimento do sistema de 
relações da comunidade escolar e da orientação 
escolar e prof issional no 3.º ciclo de ensino 
básico e no ensino secundário. 

2- A nível do apoio psicopedagógico, são 
competências do SPO: 
a) Contribuir para o desenvolvimento int egral 

dos alunos e para a const rução da sua 
ident idade pessoal; 

b) Prestar apoio de natureza psicológica e 
psicopedagógica a alunos, professores, pais e 
encarregados de educação, no contexto das 
ati vidades educati vas, tendo em vista o 
sucesso escolar, a efeti va igualdade de 
oportunidades e a adequação das respostas 
educati vas; 

c) Realizar consult a psicológica /  atendimentos 
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a alunos, bem como realizar o seu 
encaminhamento para out ros serviços 
quando a situação o exige e arti cular com os 
mesmos, t endo em vista o bem-estar e o 
bom desenvolvimento do aluno; 

d) Assegurar, em colaboração com out ros 
serviços competentes, designadamente os 
de educação especial, a deteção de alunos 
com necessidades educativas, a avaliação da 
sua situação e o estudo das intervenções 
adequadas; 

e) Contribuir, em conjunto com as ativ idades 
desenvolvidas no âmbit o das áreas 
curr iculares, dos complementos educati vos 
e das out ras componentes educati vas não 
escolares, para a identi fi cação dos 
interesses e apt idões dos alunos de acordo 
com o seu desenvolvimento global e nível 
etário;  

f)  Colaborar em experiências pedagógicas e 
em ações de formação de professores, bem 
como realizar e promover a investi gação nas 
áreas da sua especiali dade; 

g) Identi f icar e analisar as causas de insucesso 
escolar e propor as medidas tendentes à sua 
eliminação; 

h) Proceder à avaliação global de sit uações 
relacionadas com problemas de 
desenvolvimento, com difi culdades de 
aprendizagem, com competências e 
potencialidades específi cas e prestar o apoio 
psicopedagógico mais adequado; 

i)  Cooperar com os professores da Educação 
Especial e outros docentes na avaliação dos 
alunos com necessidades educativas, nos 
programas educativos individuais e no 
encaminhamento para as respostas 
educativas mais adequadas no âmbito 
do  Decreto-Lei n.º 54/2018 , de 6 de 
julho,  que estabelece o regime jurídico da 
educação inclusiva, alterado pela Lei n.º 
116/2019 de 13 de Setembro; 

j)  Articular modalidades de complemento 
pedagógico, de compensação educativa e de 
educação especial, tendo em vista quer a 
individualização do ensino e a organização 
de grupos de alunos quer a adequação de 
currículos e de programas. 

3- A nível da orientação escolar e prof issional 
compete, designadamente: 
a) Apoiar os alunos no processo de 

desenvolvimento da sua identidade pessoal e 
do seu projeto de vida;  

b) Desenvolver ações de aconselhamento 
psicossocial e vocacional dos alunos, 
apoiando o processo de escolha e o 
planeamento de carreiras;  

c) Planear e executar atividades de orientação 
escolar e profissional, nomeadamente 
através de programas a desenvolver com 

grupos de alunos ao longo do ano letivo, e 
de apoio individual ao seu processo de 
escolha; 

d) Realizar ações de informação escolar e 
profissional sob modalidades diversas, 
garantindo a participação ativa dos alunos 
na exploração das técnicas e materiais 
utilizados;  

e) Colaborar na planificação e 
acompanhamento de visitas de estudo, 
experiências de trabalh o, estágios e outras 
formas de contacto dos alunos com o meio e 
o mundo das atividades profissionais; 

f)  Colaborar com outros serviços, 
designadamente do Instituto do Emprego e 
Formação Profissional, na organização de 
programas de informação e orientação 
prof issional; 

g) Desenvolver ações de informação e 
sensibilização dos pais e da comunidade em 
geral no que respeita à problemática que as 
opções escolares e profissionais envolvem. 

4- A nível do apoio ao desenvolvimento do 
sistema de relações da comunidade educati va 
compete-lhe, nomeadamente: 
a) Colaborar, na sua área de especialidade, 

com os órgãos de direção, administração e 
gestão do Agrupamento em que se inserem; 

b) Colaborar em ações comunitárias destinadas 
a eliminar e prevenir a fuga à escolaridade 
obrigatória, o abandono precoce e o 
absentismo sistemático;  

c) Articular a sua ação com outros serviços 
especializados, nomeadamente das áreas da 
saúde e da Segurança Social e Intervenção 
Precoce, de modo a contribuir para o 
correto diagnóstico e avaliação sócio -
médico-educativa de crianças e jovens com 
necessidades especiais e planear as medidas 
de intervenção mais adequadas; 

d) Estabelecer articulações com outros serviços 
de apoio socioeducativo, como por exemplo, 
os necessários ao desenvolvimento de planos 
educativos individ uais; 

e) Colaborar em ações de formação e participar 
na realização de experiências pedagógicas; 

f)  Acompanhar o desenvolvimento de projetos 
e colaborar no estudo, conceção e 
planeamento de medidas que visem a 
melhoria do sistema educativo;  

g) Colaborar, na sua área de especialidade, 
com professores, pais ou encarregados de 
educação e outros agentes educativos, na 
perspetiva do seu aconselhamento 
psicossocial; 

h) Propor e/ou colaborar na proposta e 
celebração de protocolos com diferentes 
serviços, empresas e outros agentes 
comunitários a nível local;  

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/115652961/details/normal?l=1
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i)  Colaborar com Instituições do Ensino 
Superior na orientação de estágios 
curriculares/ estágios de curta duração no 
âmbito da formação em Psicologia quando 
tal se considerar conveniente;  

j)  Participar nos processos de avaliação 
multidisciplinar e interdisciplinar;  

k) Na educação pré-escolar e nos 1.° e 2.° 
Ciclos do ensino básico, desenvolver ações 
de informação e sensibilização dos pais e 
encarregados de educação e da comunidade 
em geral no que respeita às condicionantes 
do desenvolvimento e da aprendizagem;  

l)  O SPO intervém, ainda, quando solicitado 
em outras situações previstas na legislação 
em vigor.  

 
Arti go 77.º 

Funcionamento e organização do SPO 
 
1- O SPO desenvolve a sua ação nos 

estabelecimentos de educação pré-escolar e dos 
ensinos básico e secundário deste agrupamento. 

2- O SPO dispõe de uma equipa técnica própria, 
constituída por duas psicólogas, distribuídas pela 
EDNAP e pela ESSMO; 

3- O Serviço desenvolve a sua atividade de acordo 
com um plano anual integrado no plano anual de 
atividades do agrupamento, o qual deverá ser 
aprovado pelo conselho pedagógico; 

4- Os profissionais que integram este serviço 
dispõem de autonomia técnica e científica, de 
acordo com o disposto no artigo 10.º do decreto -
lei n .º 190/91 de 17 de Maio;  

5- As condições de trabalho do SPO não podem, em 
caso algum, colidir com o código deontológico 
da prática profissional dos psicólogos;  

6- O Serviço dispõe de instalações próprias, para o 
exercício da sua atividade;  

7- A intervenção do SPO pode ser solicitada em 
qualquer momento do percurso escolar do aluno 
e ano letivo;  

8- Cabe às duas psicólogas organizarem o serviço 
de modo a darem resposta às necessidades de 
todos os estabelecimentos de ensino e de 
educação do Agrupamento; 

9- A participação em conselhos de turma verificar -
se-á sempre que o trabalho com os alunos o 
exija ou quando a presença do técnico for 
solicitada.  

 
SUBSECÇÃO II  

Bibli otecas 
 

Arti go 78.º 
Defi nição 

 
1- As bibliotecas escolares (à fr ente designadas por 

BEõs) são cent ros de informação, conhecimento 
e lazer, ao serviço da comunidade educat iva, 

equipados com uma grande variedade de 
recursos em diferentes suportes, devidamente 
organizados, disponibilizados em livre acesso, e 
geridos por um professor bibliotecário 
coordenador e respeti va equipa educat iva. 

2- No agrupamento, existem as seguintes 
bibliotecas: 
i)   Biblioteca Escolar da EB1 Raul  Lopes 
ii )  Biblioteca Escolar da EB1 Santo António 
iii )  Biblioteca Escolar Pedro Seromenho da 
EDNAP 
iv)  Biblioteca Escolar Lídia Jorge da ESSMO 

3- As quat ro bibliotecas do agrupamento, embora 
possuam característ icas próprias e localizações 
diferentes, const it uem uma só unidade orgânica 
e funcional, com uma gestão e organização 
comuns e regem-se pelas orientações dos 
documentos internos do agrupamento, bem 
como pelas linhas orientadoras do programa da 
Rede de Bibliotecas Escolares (adiante designada 
por RBE). 

4- As BEõs assumem-se como núcleos de 
dinamização cult ural e apoio às aprendizagens 
dos alunos, vocacionados para at ividades 
informat ivas, educat ivas e culturais, 
const ituindo um inst rumento essencial de apoio 
ao desenvolvimento curr icular, fomentando, de 
forma integrada, a aquisição e promoção de 
competências das diferentes lit eracias dos seus 
uti lizadores. 

5- As BEõs são polos promotores de práti cas de 
ensino-aprendizagem diversif icadas que visam a 
prossecução das prioridades, obj et ivos e metas 
do proj eto educati vo do Agrupamento. 

6- As BEõs prestam, por isso, um serviço orientado 
para: 
a) O sucesso educati vo; 
b) A formação pessoal;  
c) A informação cult ural e educati va, com 

vista à formação dos membros da 
comunidade educati va, ao nível das 
lit eracias, e à aprendizagem ao longo da 
vida. 

 
Arti go 79.º  

Missão 
 
1- As BÉ s têm como referência as diret rizes do 

Manifesto da UNESCO e da IFLA para as 
bibliotecas escolares. Assim, é sua missão 
òdisponibilizar serviços de aprendizagem, livros 
e recursos que permitam a todos os membros da 
comunidade escolar tornarem-se pensadores 
crít icos e uti l izadores efeti vos da informação nos 
vários suportes e meios de comunicaçãoó.  

 
Arti go 80.º  
Obj eti vos 

 
1- As BEõs desenvolvem a sua ati vidade no quadro 
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das fi nalidades e obj eti vos def inidos no proj eto 
educat ivo e proj eto curr icular do Agrupamento, 
bem como nas orientações da RBE. 

2- São obj eti vos gerais das BEõs: 
a) Dotar o Agrupamento de um fundo 

documental adequado às ati vidades 
curr iculares e ext racurriculares, 
necessidades e interesses dos seus 
ut ilizadores; 

b) Possibili tar uma plena uti l ização dos recursos 
existentes; 

c) Apoiar atividades pedagógicas e lúdicas 
promovidas pelas diversas estruturas do 
Agrupamento;  

d)  Colaborar/ cooperar com os professores na 
planif icação das suas ati vidades didát icas e 
na diversif icação de situações de 
aprendizagem, com o intu it o de dar apoio 
ao desenvolvimento curri cular nas diferentes 
áreas discipli nares; 

e) Apoiar os alunos no desenvolvimento de 
competências e hábitos de t rabalho, no 
âmbito das li teracias da informação, 
baseados na pesquisa, consulta, 
tratamento , produção e difusão de 
informação em diferentes suportes; 

f)  Promover nos alunos, o desenvolvimento 
da criatividade , da autonomia e do sent ido 
de responsabil idade, cont ribuindo para a 
const rução de uma cidadania interventi va; 

g) Esti mular o prazer de ler e o int eresse pela 
ciência, arte e cultura, favorecer o 
desenvolvimento do espírit o crít ico e 
formação integral dos alunos; 

h) Associar a leitu ra, os livros e a fr equência de 
bibliotecas à ocupação lúdica dos tempos 
livres. 

i)  Promover uma cultura de saber nas escolas, 
favorecendo a autoformação de professores 
e alunos, com vista ao desenvolvimento das 
competências chave elencadas no Perfil do 
Aluno à Saída da Escolaridade Obrigatória.  

j)  Favorecer a igualdade de oportunidades no 
acesso ao conhecimento e ao exercício da 
cidadania; 

 
Arti go 81.º 

Equipa das bibli otecas escolares 
 
1- A equipa das BEõs é uma est rut ura educat iva 

de coordenação de todas as bibliotecas do 
agrupamento. 

2- A equipa das BEõs do agrupamento é composta 
por:  
a) Todos os professores b ib l io tecár ios  

(adiante  designados por  PB's) do 
Agrupamento, sendo que um deles será o 
coordenador das BEõs, com assento no 
conselho pedagógico; 

b) Docentes; 

c) Assistentes operacionais.  
3- A equipa das BEõs do agrupamento pode 

contar ainda com o apoio de colaboradores 
(professores, alunos, encarregados de educação 
ou out ros elementos da comunidade educat iva).  

4- A consti tu ição da equipa deverá manter-se, 
sempre que possível.  

 
Arti go 82.º 

Professor bibli otecári o 
 
1- A designação dos professores bibliotecários 

efetua-se de acordo com os procedimentos 
concursais, internos ou externos, previstos na 
Portaria 192-A /2015 de 29 de junho . 

2- O número de professores bibliotecários do 
agrupamento obedece ao esti pulado na Portaria 
192-A /2015 de 29 de junho . 

3- A cada professor bibliotecário cabe, com apoio 
da equipa das BEõs, colaborar na gestão 
art iculada do conj unto das bibliotecas das 
escolas do Agrupamento. 

 
Arti go 83.º 

Competências do Professor Bibli otecári o 
 
1- Sem prejuí zo do disposto no art igo anterior, 

com base no ponto 2 do art igo 3.º, da Portaria 
192-A /2015 de 29 de junho compete aos 
professores bibliotecários: 
a) Assegurar o  serviço d e  b i b l i o t e c a  p a r a  

t o d o s  o s a l u n o s d o  Agrupamento; 
b) Promover a arti culação das ati vidades da 

biblioteca com os obj eti vos do proj eto 
educat ivo; 

c) Assegurar a gestão dos recursos humanos 
afetos à(s)biblioteca(s);  

d) Garanti r a organização do espaço e 
assegurar a gestão funcional e pedagógica 
dos recursos materiais afetos à biblioteca; 

e) Defini r e operacionalizar uma polít ica de 
gestão dos recursos de informação, 
promovendo a sua integração nas prát icas de 
professores e alunos; 

f)  Apoiar as at ividades curri culares e favorecer 
o desenvolvimento dos hábit os e 
competências de leitu ra, da li teracia da 
informação, dos media e das competências 
digitais, t rabalhando em colaboração com 
todas as est ruturas do agrupamento; 

g) Apoiar ati vidades livres, ext racurri culares e 
de enriquecimento curri cular, incluídas no 
plano de ati vidades ou proj eto educati vo do 
agrupamento; 

h) Estabelecer redes de trabalho cooperativo, 
desenvolvendo proj etos de parceria com 
ent idades locais;  

i)  Participar, sempre que possível, nos 
encontros, reuniões e iniciativas, no 
âmbito da Rede de Bibliotecas de Tomar;  
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j)  Implementar anualmente, os procedimentos 
de avaliação dos serviços prestados, 
definidos pelo Gabinete Coordenador da 
Rede de Bibliotecas Escolares (GCRBE) em 
articulaç ão com os órgãos de direção do 
Agrupamento;  

k) Representar a biblioteca e scolar; 
l)  Supervisionar o t ratamento técnico do 

acervo; 
m) Proceder ao balanço global das atividades  

desenvolvidas no âmbit o do PAA das BEõs; 
n) Garanti r a divulgação do regulamento das 

BEõs. 
 

Arti go 84.º 
Coordenador das bibli otecas escolares 

 
O coordenador das bibliotecas escolares é 
designado pelo diretor, ouvidos os professores 
bibliotecários do Agrupamento. 
 

Arti go 85.º 
Competências do coordenador das 

bibli otecas escolares 
 
1- São funções do coordenador das bibliotecas 

escolares do Agrupamento: 
a) Representar as BEõs do Agrupamento no 

conselho pedagógico; 
a) Promover o t rabalho colaborati vo ent re as 

BEõs e as restantes est ruturas educat ivas; 
b) Convocar e dirigir reuniões periódicas ent re 

professores bibliotecários; 
c) Coordenar a elaboração dos documentos 

orientadores do serviço prestado pelas BEõs 
do Agrupamento, a saber:  
i ) Regulamento das BEõs, salvaguardando 
especif icidades dos diferentes níveis de 
ensino; 
ii )   Plano de ação das BEõs; 
iii )  Políti ca de desenvolvimento da coleção; 
iv)  Plano   anual   de   ati vidades, 
estabelecendo   pontos   de contacto ent re 
as ati vidades das BEõs do Agrupamento, 
nomeadamente no que concerne à 
coprodução de materiais e art iculação com 
conteúdos curr iculares, promoção da leitu ra 
e das lit eracias, estabelecimento de 
parcerias e gestão dos recursos existentes. 

 
Arti go 86.º 

Professores da equipa das BEõs 
 
1- A designação dos professores a int egrar a equipa 

das BEõs é da competência do diretor, mediante 
proposta dos professores bibliotecários. 

2- Sem prejuí zo do disposto no número anterior, a 
designação dos docentes rege-se pelo def inido 
na Portaria 192-A /2015 de 29 de junho, isto é, 
òque disponham de competências nos domínios 

pedagógico, de gestão de proj etos, de gestão da 
informação, das ciências documentais e das 
tecnologias de informação e comunicaçãoó, 
devendo também òser ponderada a ti t ularidade 
de formação de base que abranj a as diferentes 
áreas do conhecimento de modo a permiti r uma 
efeti va complementaridade de saberesó. 

3- Na designação dos docentes que, para além do 
professor bibliotecário, integram a equipa das 
BEõs, deve ser dada preferência a docentes de 
carreira, com formação em bibliotecas 
escolares, sem serviço leti vo at ribuído ou com 
horário com insufi ciência de tempos leti vos, 
conforme o disposto no Despacho Normat ivo n.º 
13-A/ 2012. 

 
Arti go 87.º 

Funções dos professores da equipa das BEõs 
 
1- Os docentes colaboram com os professores 

bibliotecários na concreti zação das tarefas e 
responsabili dades inerentes ao serviço de 
biblioteca do Agrupamento, de acordo com a sua 
formação de base e respeti vas competências. 
Assim, compete aos professores o desempenho 
das seguintes funções: 
a) Promover a leitu ra e as lit eracias; 
b) Organizar e difundir a informação; 
c) Colaborar na planifi cação do PAA; 
d) Contribuir para a operacionalização das 

várias at ividades em que as BEõs se 
envolvam; 

e) Orientar e apoiar os uti lizadores; 
f)  Promover a plena uti lização e integração dos 

recursos existentes, apoiando os alunos na 
realização de t rabalhos e proj etos; 

g) Zelar pelo cumprimento das normas de 
funcionamento das BEõs; 

h) Colaborar na preservação do fundo 
documental das BEõs; 

i)  Parti cipar nas reuniões convocadas pelos 
professores bibliotecários. 

 
Arti go 88.º 

Assistentes Operacionais 
 
1- Os assistentes operacionais afetos às bibliotecas 

das diferentes escolas são elementos 
imprescindíveis no apoio aos PBõs e ao bom 
funcionamento do serviço prestado pelas BEõs. 

2- Os assistentes operacionais deverão ser 
designados pelo diretor, sob proposta do 
coordenador dos professores bibliotecários, 
devendo possuir formação específi ca 
(cursos/ ações de formação) na área da 
biblioteconomia e das tecnologias de informação 
e comunicação, e, preferencialmente, com 
experiência na área das bibliotecas. 

3- Os AOõs deverão ser colocados a tempo inteiro e 
em número adequado, de forma a assegurar o 
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pleno funcionamento de cada uma das BEõs. 
4- A ati vidade dos assistentes operacionais, por 

ser tão específ ica, será supervisionada pelos 
PBõs que deverão ser consultados aquando da 
sua avaliação. 

 
Arti go 89.º 

Funções dos assistentes operacionais 
 
São funções dos AOõs: 
a) Assegurar a abertura e encerramento do serviço; 
b) Zelar pelo cumprimento das normas de 

funcionamento def inidas no documento 
Regulamento das Biblio tecas Escolares; 

c) Fazer o atendimento  geral aos utilizadores , 
com simpatia  e cordiali dade; 

d) Apoiar alunos e professores na ut ilização dos 
recursos disponíveis; 

e) Assegurar a utilização  da Internet  
prioritariamente  para fins  pedagógicos; 

f)  Garanti r o  processo de c i r cu lação  e 
emprés t imo  do fundo  documental, de 
acordo com o esti pulado no regulamento das 
bibliotecas escolares; 

g) Colaborar no desenvo lv imento  das 
a t i v i dades  da b i b l i o teca  escolar; 

h) Assegurar o t ratamento técnico dos documentos; 
i)  Parti cipar ao PB (ou, na sua ausência, ao órgão 

de gestão) irregularidades que ocorram na BE; 
j)  Zelar e cuidar das instalações, quer em termos 

de limpeza, quer de arrumação dos espaços; 
k) Realizar o t ratamento estat íst ico de uti lização 

da BE e do respeti vo acervo e equipamentos; 
l)  Parti cipar nas reuniões para que sej am 

convocados; 
 

Arti go 90.º 
Colaboradores da equipa das bibli otecas 

escolares 
 
Poderão colaborar com as BEõs, com a concordância 
dos PBõs, voluntariamente o u  p o r  d e s i g n a ç ã o, 
p r o f e s s o r e s, a l u n o s o u  out ros, de acordo com 
as necessidades específicas das bibliotecas escolares 
e com as competências evidenciadas por cada um, 
podendo esta cooperação ser concreti zada de 
diferentes formas, a saber:  
a) Colaborar com a equipa na dinamização das 

at ividades das bibliotecas escolares. 
b) Propor sugestões de novas aquisições; 
c) Prestar aj uda no apoio aos ut ilizadores, 

nomeadamente na promoção da leitura e das 
li teracias; 

d) Ajudar no processo de conservação e restauro do 
acervo das BEõs. 

 
Arti go 91.º 

Organização e gestão das bibli otecas 
escolares 

 

1- É da responsabili dade da equipa das BEõs a 
gestão, organização e funcionamento das 
bibliotecas do Agrupamento, at ravés da 
implementação de medidas diferenciadas e 
integradoras que garantam condições favoráveis 
de acesso à informação. 

2- A gestão das bibliotecas escolares, no quadro do 
Agrupamento, e a sua ot imização pedagógica 
devem favorecer o t rabalho escolar de 
professores e alunos. Essa gestão implica uma 
visão de rentabilização dos recursos existentes. 

3- As bibliotecas escolares encont ram-se 
organizadas em zonas funcionais adequadas a 
diferentes ut ilizações da documentação e 
recursos disponíveis, respeit ando as diret rizes 
técnicas da RBE, bem como o nível de ensino a 
que se dest inam. 

4- O funcionamento e ut ilização das BEõs regem-se 
por um regulamento próprio que contempla a 
especifi cidade dos ut ilizadores de cada uma das 
bibliotecas. 

5- Por cada ciclo avaliati vo, deverão ser 
elaborados: 
a) O plano de ação das BEõs que def ine as 

linhas de orientação e as grandes metas para 
cada quadriénio, a serem operacionalizados 
pelos diferentes planos de ati vidades anuais; 

b) O documento orientador da polít ica de 
desenvolvimento e gestão da coleção; 

6- Anualmente poderá proceder-se à revisão e 
atualização dos documentos referidos no número 
anterior.  

7- Com vista à prossecução dos obj et ivos das BEõs e 
ainda dos obj eti vos e metas def inidos no proj eto 
educati vo do Agrupamento, deverá ser 
elaborado anualmente um plano de ati vidades 
que integrará o plano anual de ati vidades do 
Agrupamento. 

8- O t ratamento técnico documental assegurado 
pelas BEõs, deverá seguir o def inido no manual 
de procedimentos concelhio. 

9- O horário de funcionamento da biblioteca é 
defi nido todos os anos, no início do ano leti vo, 
em função dos recursos humanos disponíveis e 
das necessidades dos ut il izadores. 

10- Os professores bibliotecários deverão 
implementar processos de avaliação dos serviços 
das bibliotecas integradas no programa RBE, 
seguindo o modelo de autoavaliação da 
biblioteca escolar e elaborar um relatório anual 
a remeter ao Gabinete da Rede de Bibliotecas 
Escolares. 

11- No f i na l  de  cada a n o le t i vo , o  
coo r de na do r  das b i b l io tecas  escolares 
elaborará um balanço global do t rabalho 
desenvolvido nas BEõs, com base na apreciação 
feit a por cada professor bibliotecário.  

12- A avaliação das bibliotecas escolares deverá ser 
contemplada no processo de autoavaliação do 
Agrupamento. 
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Arti go 92.º  
Disposições fi nais 

 
1- O aqui disposto, poderá sofrer uma revisão anual 

à luz dos normat ivos legais que, ent retanto, 
venham a ser publicados. 

2- Situações omissas serão analisadas e resolvidas 
pelo coordenador das BEõs/ órgão de gestão. 

 
SUBSECÇÃO III 

Serviços de ação social escolar  
 

Artigo 93.º  
Âmbit o 

 
1- A ação social escolar dest ina-se a assegurar 

condições que permitam a todos os alunos o 
acesso ao ensino, possibilitando o efet ivo 
cumprimento da  escolaridade  obrigatória  (e  a  
cont inuação  dos estudos para além desta), 
através do apoio prestado aos mais carenciados. 

2- As modalidades de apoio são as seguintes: 
a) Alimentação (os alunos apoiados têm a 

direito a uma refeição gratuit a ou 
compart icipada em 50%, conforme o escalão 
de capit ação);  

b) Suplemento alimentar (alguns alunos mais 
carenciados têm acesso gratuito ao bufete, 
onde lhes é proporcionada uma merenda);  

c) Auxílios económicos (apoio f inanceiro aos 
alunos carenciados, para atenuar os encargos 
decorrentes da aquisição de material 
escolar);  

d) Transportes escolares (organizados pela 
câmara municipal e gratuitos para os alunos 
dentro da escolaridade obrigatória);  

e) Seguro escolar (cobertura f inanceira da 
assistência prestada aos alunos sinistrados, 
complementando os apoios assegurados pelo 
sistema ou subsistema de saúde de que os 
alunos benef iciam). 

 
Artigo 94.º 

Competências da ação social escolar  
(pré-escolar e 1.º CEB) 

 
A implementação da ação social escolar na educação 
pré-escolar e no 1.º CEB, ao nível da implementação 
de medidas de apoio socioeducat ivo, gestão de 
refeit órios e fornecimento de refeições escolares e 
seguros escolares é da competência da Câmara 
Municipal de Tomar,  pelo que será regulamentado 
por si de acordo com a legislação em vigor.  
 

Artigo 95.º 
Competências dos serviços de ação social escolar  

(2.º e 3.º CEB e ensino secundári o) 
 
1- Compete aos serviços de ação social escolar: 

a) Organizar os processos individuais dos alunos 

que se candidatem a apoios educat ivos, 
numa perspet iva socioeducat iva; 

b) Analisar e propor a at ribuição de subsídios 
(isenção de propinas, bolsa de mérit o, 
refeições e compart icipação para livros e 
material escolar);  

c) Assegurar uma adequada informação dos 
apoios complementares aos alunos e 
encarregados de educação; 

d) Organizar os processos referentes aos 
acidentes dos alunos, bem como executar 
ações no âmbito da prevenção; 

e) Parti cipar na organização do processo dos 
alunos que tenham direit o à 
comparti cipação nos t ítulos de t ransporte; 

f)  Parti cipar na organização dos serviços de 
refeit ório, bar e papelaria e orientar o 
pessoal que neles t rabalha, sem prej uízo 
das dependências hierárquicas legais; 

g) Zelar pelo cumprimento das determinações 
emanadas pelos órgãos competentes do 
Ministério da Educação e pelo diretor.  

2- Pelo número signif icati vo de alunos que a 
fr equentam, a EDNAP deverá dispor de um 
técnico do serviço de ação social escolar, cujas 
competências e horário de atendimento deverão 
estar af ixados, em local próprio, ju nto às 
instalações onde funciona. 

 
Artigo 96.º 

Atri buição de subsídios de estudo 
(2.º e 3.º CEB e ensino secundári o) 

 
1- Os alunos cujo agregado familiar se integre no 

1.º,  2.º e 3.º escalões do posicionamento para 
at ribuição do abono de famíli a benef iciam 
respeti vamente do Escalão A, B e C. 

2- Os prazos para requerimento de subsídios são 
est ipulados anualmente por lei e serão af ixados 
nos placards dest inados a este serviço. 

3- Será dado conhecimento da lista de alunos a 
subsidiar at ravés de af ixação da mesma nos 
locais próprios. 

4- Os encarregados de educação que se sintam 
lesados na at ribuição dos subsídios, podem 
recorrer das decisões tomadas, no prazo de 8 
dias após a af ixação da lista. 

5- Alterações nas condições económicas do 
agregado famili ar devem ser comunicadas ao 
diretor para reanálise da decisão antes tomada. 

6- Falsas declarações dão origem ao corte imediato 
do subsídio. 

7- Os alunos mat riculados no ensino secundário 
podem, de acordo com o Decreto-Lei n.º 
55/ 2009 de 2 de março, candidatar-se à 
at ribuição de uma bolsa de mérit o, desde que 
reúnam as seguintes condições: 
a) Ter obt ido classif icação igual ou superior a 4 

no 9.º ano de escolaridade; 
b) Igual ou superior a 14 valores nos 10.º ou 
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11.º anos; 
c) Encontrar-se em situação de poder 

benef iciar dos auxílios económicos at ribuídos 
no âmbit o da ação social escolar. 

 
Artigo 97.º 

Seguro escolar  
(2.º e 3.º CEB e ensino secundári o) 

 
1- Todos os alunos mat ri culados no Agrupamento 

estão abrangidos pelo seguro escolar, cuj as 
normas fundamentais se enunciam: 
a) Os serviços de acção social escolar facultam 

aos interessados todos os 
esclarecimento s complementare s 
necessários,  nomeadamente,  a leitu ra 
das inst ruções completas sobre o seguro 
escolar ð Portaria 413/9 9 de 8 de Junho, DR 
182 ð 1.ª Série B. 

b) Sempre que ocorra um acidente escolar, o 
aluno/ professor/ funcionário/ encarregado de 
educação deve dirigir-se aos serviços de 
ação social escolar e comunicar a 
ocorrência. 

c) Sempre que recorra aos serviços de saúde, o 
aluno / professor/  funcionário/  encarregado 
de educação deve fazer- se acompanhar pelo 
cartão de benef iciário da assistência ou de 
f icha de identi fi cação do aluno ent regue 
pelos serviços de ação social escolar;  

d) Nos casos de prescrição de medicamentos, 
deve ser apresentado nos serviços de ação 
social escolar o recibo das despesas 
efetuadas, acompanhado de cópia do 
receitu ário médico, a f im de ser 
reembolsado da parte não suport ada pelo 
sistema/ subsistema de assistência. 

 

SECÇÃO III 
ESTRUTURAS DE APOIO LOGÍSTICO 

 
Arti go 98.º 
Defi nição 

 
1- As equipas de apoio à realização das provas de 

avali ação externa dos alunos do Agrupamento 
(secretariado de exames, provas f inais, provas 
de equivalência à frequência e provas de 
aferição) e a equipa de horários const ituem 
est ruturas de apoio logíst ico ao diretor, no 
desenvolvimento da organização pedagógica. 

2- Estas equipas operacionalizam as orientações 
provenientes dos serviços competentes do 
Ministério de Educação e do diretor do 
agrupamento. 

3- Estas equipas são designadas anualmente pelo 
diretor do Agrupamento. 

 
 
 

Arti go 99.º 
Secretari ado de Provas/Exames 

 
1- Ao secretariado de exames f inais nacionais, de 

provas finais de ciclo e de provas de 
equivalência à fr equência e de aferição 
compete: 
a) Organizar, em ligação com o elemento da 

direção a quem foi at ribuída esta função, os 
dossiês de exame destin ados ao 
secretariado, à biblioteca e à reprograf ia, 
bem como outras informações relati vas a 
exames; 

b) Organizar materiais necessários à at ividade 
do secretariado, com a colaboração dos 
serviços de administ ração escolar; 

c) Garanti r o   desenrolar  normal  do  
processo  de  exames  em coordenação 
com: um elemento da direção, os 
professores e os assistentes operacionais; 

2- O secretariado de provas/ exames é coordenado 
por um professor coordenador,  que será, por sua 
vez, coadjuvado por um subcoordenador, que o 
subst ituirá em todas as tarefas. 

 
Arti go 100.º 

Equipa de horári os 
 
1- A equipa de horários, designada anualmente 

pelo diretor, t erá as seguint es at ribuições: 
a) Elaborar os horários das escolas do 

agrupamento (com 2.º, 3.º CEB e 
secundário),  de acordo com as indicações do 
diretor ; 

b) Proceder aos reajustes necessários nos 
horários, mesmo após o início das aulas; 

c) Prestar aos diferentes órgãos da escola as 
informações/ esclarecimentos considerados 
necessários relati vamente aos horários 
elaborados. 

2- A equipa de horários é coordenada por um 
professor coordenador, que será, por sua vez, 
coadj uvado por um subcoordenador, que o 
subst it uirá em todas as tarefas. 

 

SECÇÃO IV 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

 
Arti go 101.º 

Serviços de segurança 
 
1- São designados por todo o mandato do diretor 

dois delegados para a segurança dos 
estabelecimentos ESSMO e EDNAP. 

2- Os delegados para a segurança def inem o âmbito 
da sua intervenção com vista à implementação 
da segurança nas duas escolas (EB2,3 D. Nuno 
Álvares Pereira e a escola sede do 
Agrupamento),  tendo as seguintes at ribuições: 
a) Atualizar e implementar os planos de 




